
    Nº 2393, quarta-feira, 31 de janeiro de 2024

DECRETO Nº 58.370, de 30 de janeiro de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 01 de fevereiro de 2025, na Secretaria da Saúde, a partir
de 01 de fevereiro de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Nátali Cristina de Almeida, matrícula 59.856, para o cargo de Técnico em
Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/01/2024, às 07:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2024, às 20:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019943613 e o
código CRC 3DD9E059.

DECRETO Nº 58.369, de 30 de janeiro de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 01 de fevereiro de 2025, na Secretaria da Educação, a
partir de 01 de fevereiro de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Rita de Cássia de Carvalho, matrícula 59.854, para o cargo de Auxiliar de
Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/01/2024, às 07:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2024, às 20:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019943588 e o
código CRC 513ABCF8.

DECRETO Nº 58.401, de 31 de janeiro de 2024.

Promove exoneração.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
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o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 33, § 2º, inciso I, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de
2022,

 

EXONERA, na Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação, a partir de 01 de fevereiro
de 2024:

 

- Adenilson Ivaszek de Souza, do cargo de Coordenador I da Área de
Desenvolvimento Rural.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2024, às 20:43, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019970375 e o
código CRC B0D71ABB.

DECRETO Nº 58.399, de 31 de janeiro de 2024.

 

Altera o item 10, da alínea "b", do inciso I e o
item 6, da alínea "b", do inciso II, ambos do art. 1º,
do Decreto 48.437, de 08 de junho de 2022, que
nomeia os membros para compor o Conselho
Municipal de Desenvolvimento Sustentável –
“Conselho da Cidade” - Mandato 2022/2025.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, em conformidade com
o inciso IX, do art. 68, da Lei Orgânica do Município, com a Lei Complementar nº 380/2012, e em
atendimento ao disposto no art. 8º, do Código de Ética do Conselho da Cidade, 

 

 DECRETA:

 

Art. 1º Fica nomeado o seguinte membro para complementar o mandato em
andamento, de 10 de junho de 2022 a 09 de junho de 2025, alterando o item 10, da alínea "b", do
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inciso I, do art. 1º, do Decreto 48.437, de 08 de junho de 2022, que passa a vigorar com a seguinte
redação:

 

"Art. 1º ...

I - ...

...

b) ...

...

10. Raquel Tolazzi" (NR)

 

Art. 2º Fica alterado, o item 6, da alínea "b", do inciso II, do art. 1º, do Decreto
48.437, de 08 de junho de 2022, que passa a vigorar com a seguinte redação:

 

"Art. 1º ...

...

II - ...

...

b) ...

...

6. (Vacância)" (NR)

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2024, às 20:43, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019967687 e o
código CRC 973E5C00.

DECRETO Nº 58.368, de 30 de janeiro de 2024.
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Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 01 de fevereiro de 2025, na Secretaria da Educação, a
partir de 01 de fevereiro de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Lais Delaci Varela Darold, matrícula 59.853, para o cargo de Professor de
Matemática.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/01/2024, às 07:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2024, às 20:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019943459 e o
código CRC 26F179E1.

DECRETO Nº 58.389, de 30 de janeiro de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 05 de fevereiro de 2025, na Secretaria da Educação, a
partir de 05 de fevereiro de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Patricia Moreira de Souza, matrícula 59.865, para o cargo de Auxiliar de
Educador.
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Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/01/2024, às 07:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2024, às 20:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019953757 e o
código CRC 564BF23C.

DECRETO Nº 58.388, de 30 de janeiro de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 05 de fevereiro de 2025, na Secretaria da Saúde, a partir
de 05 de fevereiro de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Edilene Maria Alves da Silva, matrícula 59.864, para o cargo de Técnico em
Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/01/2024, às 07:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2024, às 20:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019953727 e o
código CRC 90BD5A4F.

DECRETO Nº 58.386, de 30 de janeiro de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 01 de fevereiro de 2025, na Secretaria da Educação, a
partir de 01 de fevereiro de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Mirlene Monteiro Valente, matrícula 59.863, para o cargo de Auxiliar de
Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/01/2024, às 07:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2024, às 20:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019952760 e o
código CRC 6CE8613B.

DECRETO Nº 58.364, de 30 de janeiro de 2024.
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Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 05 de fevereiro de 2025, na Secretaria da Saúde, a partir
de 05 de fevereiro de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Suzana Silva do Nascimento, matrícula 59.862, para o cargo de Técnico em
Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/01/2024, às 07:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2024, às 20:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019951563 e o
código CRC 32B85510.

DECRETO Nº 58.379, de 30 de janeiro de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 05 de fevereiro de 2025, na Secretaria da Educação, a
partir de 05 de fevereiro de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Juliana Aparecida Fulgieri Mayer, matrícula 59.861, para o cargo de Professor
Educação Infantil.
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Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/01/2024, às 07:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2024, às 20:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019951490 e o
código CRC 1390334B.

DECRETO Nº 58.400, de 31 de janeiro de 2024.

 

Altera o titular da alínea "d", do inciso I, do art.
1º, do Decreto 58.308, de 24 de janeiro de 2024,
que nomeia membros para integrar o Conselho
Municipal de Desenvolvimento Rural - COMDER.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício das atribuições que lhe confere o art. 68,
inciso IX, da Lei Orgânica  do Município, e tendo em vista o disposto no art. 181, §1º, inciso XI,
das Disposições Finais e Transitórias, também da Lei Orgânica  do Município, e do art. 9º, da Lei
Municipal nº 9.906, de 04 de janeiro de 2022,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica nomeado o membro, para complementar o mandato em andamento de
01 de fevereiro de 2024 a 31 de janeiro de 2026, alterando o titular da alínea "d", do inciso I, do art.
1º, do Decreto 58.308, de 24 de janeiro de 2024, passando a vigorar com a seguinte redação:

              

"Art. 1º ...

 I - ...

...
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d) ...

Titular: Maria Conceição Junckes" (NR)

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2024, às 20:43, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019967738 e o
código CRC FE874711.

DECRETO Nº 58.381, de 30 de janeiro de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 01 de fevereiro de 2025, na Secretaria de Educação, a
partir de 01 de fevereiro de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Vivian Luiza Schaldag Maul, matrícula 59.858, para o cargo de Auxiliar de
Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/01/2024, às 07:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2024, às 20:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019948842 e o
código CRC 4AEA8C55.

DECRETO Nº 58.380, de 30 de janeiro de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 05 de fevereiro de 2025, na Secretaria da Saúde, a partir
de 05 de fevereiro de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Carine Juliana Gonçalves de Souza, matrícula 59.860, para o cargo de
 Enfermeiro.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/01/2024, às 07:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2024, às 20:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019948764 e o
código CRC B41E0630.

DECRETO Nº 58.378, de 30 de janeiro de 2024.
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Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 06 de fevereiro de 2025, na Secretaria da Educação, a
partir de 06 de fevereiro de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Keli Cristina da Costa, matrícula 59.859, para o cargo de Professor de Séries
Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/01/2024, às 07:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2024, às 20:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019948665 e o
código CRC 49657F1D.

DECRETO Nº 58.377, de 30 de janeiro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 05 de Fevereiro de 2024:

 

Djelita do Nascimento Pratis, matrícula 56.999, do cargo de Professor de
Educação Infantil, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.
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Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/01/2024, às 07:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2024, às 20:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019947293 e o
código CRC 23B1513D.

DECRETO Nº 58.376, de 30 de janeiro de 2024.

Promove Exoneração. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2024:

 

Aline Carla Alves Poffo, matrícula 41.990, do cargo de Professor de Educação
Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/01/2024, às 07:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2024, às 20:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019947166 e o
código CRC 64D19272.

DECRETO Nº 58.375, de 30 de janeiro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 05 de fevereiro de 2024:

 

Keli Cristina da Costa, matrícula 55.072, do cargo de Professor de Séries Iniciais,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/01/2024, às 07:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2024, às 20:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019947104 e o
código CRC 1AE09DC8.

DECRETO Nº 58.374, de 30 de janeiro de 2024.

Promove Exoneração.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 14 de fevereiro de 2024:

 

Leonardo Berti, matrícula 59.654, do cargo de Técnico em Enfermagem, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/01/2024, às 07:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2024, às 20:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019945262 e o
código CRC E3FE3504.

DECRETO Nº 58.373, de 30 de janeiro de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 06 de fevereiro de 2025, na Secretaria da Educação, a
partir de  06 de fevereiro de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Djelita do Nascimento Pratis, matrícula 59.857, para o cargo de professor
Educação Infantil.
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Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/01/2024, às 07:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2024, às 20:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019945223 e o
código CRC 37EA0828.

DECRETO Nº 58.371, de 30 de janeiro de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 01 de fevereiro de 2025, na Secretaria da Saúde, a partir
de 01 de fevereiro de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Júlia Menegotto, matrícula 59.855, para o cargo de Médico da Estratégia de
Saúde da Família.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/01/2024, às 07:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2024, às 20:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019943699 e o
código CRC 6041C178.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.UAR

Portaria nº 132/2024/SEINFRA/GAB

 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve,

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato n° 123/2024, firmado entre o Município de Joinville -
Secretaria de Infraestrutura Urbana e a empresa Aviz Comércio de Material de Construção,
inscrita no C.N.P.J. nº. 85.359.073/0001-27, doravante denominada Contratada, cujo objeto refere-
se à aquisição manta geotêxtil para realização de colocação de tubos no sistema de drenagem
pluvial do município a fim de atender as necessidades das Unidades Regionais de Obras, na
forma do Pregão Eletrônico nº 858/2022, ficando assim constituída:

 

Unidade Regional de Obras Centro-Norte - URCN

Titulares

Diogo Márcio Goral, matrícula nº 54.638,

Matheus Machado Galvão, matrícula nº 58.586,

Ricardo Alves Coan, matrícula nº 36.071.

Suplentes

Elisangela Bresciani, matrícula nº 53.337,

Ana Lenir Porfirio Rodrigues, matrícula nº 16.959,

Diego da Rocha Gonçalves,  matrícula nº 58.925.

 

Unidade Regional de Obras Leste – URL

Titulares

Pedro Durieux Neto, matrícula n° 52.986,

João Carlos Korink, matrícula n° 24.245,
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João Carlos Korink, matrícula n° 24.245,

Roberto Carlos Saraçol, matrícula nº 16.718.

Suplentes

João Rogério Reinert, matrícula n° 54.366,

Silvio André Bertolotto, matrícula nº 59.721.

 

Unidade Regional de Obras Nordeste - URNE

Titulares

Luiz Felipe Alves Garcia, matrícula n° 57.612,

Fábio Nasário Damásio, matrícula nº 38.285,

Josiane da Silva Fernandes, matrícula n° 29.714.

Suplentes

Rafael Brandalise Souza, matrícula nº 59.635,

Claudemir Ernesto Schulze, matrícula nº 22.760.

 

Unidade Regional de Obras Oeste – UROE

Titulares

Fernanda Carolina Joenck, matrícula nº 59.302,

Aristides Ferretti, matrícula nº 06.051,

Vilson Nerci Fetsch, matrícula nº 24.412.

Suplentes

Eliane de Souza Santos, matrícula nº 31.049,

Gilson de Souza Batista, matrícula nº 35.664,

Marilene Dumke, matrícula nº 21.435.

 

Unidade Regional de Obras Sudeste - URSE

Titulares

Fernanda Benato Ferreira, matrícula nº 56.867,

Mario Sergio de Oliveira, matrícula nº 32.378,

Edson Roberto Holler, matrícula nº 53840.

Suplente

Tarcísio Soethe Monteiro, matrícula n° 52.071;

Ruan Felipe Loz, matrícula 58.872.

 

Unidade Regional de Obras Sudoeste - URSO
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Titulares

 Lays Mayara Hess, matrícula nº 59.738,

Aldo Felipe, matrícula nº 58.118,

Alexsandro Quadros Sebastião, matrícula 53.837.

Suplentes

Augustinho Ramos da Cunha, matrícula nº 24.148,

Kelly Cristina Nogueira, matrícula nº 56.832.

 

Unidade Regional de Obras Sul – URS

Titulares

Luciana Regina Silveira Gonçalves, matrícula nº 23.527,

Miria Luckfett Raimondi, matrícula nº 31.057,

Fernando de Paula Cordeiro, matrícula nº 54.690.

Suplentes

Ernesto Wendhausen, matrícula nº 38.287,

José Carlos Alves, matrícula nº 15.702,

Moyses Santos Meneses, matrícula nº 53.696,

Deivid Eber Pereira, matrícula nº 55.601.

 

Unidade Regional de Obras Pirabeiraba – URP

Titulares

Jonas Pykocz, matrícula nº 54.737,

Teodoro Lima, matrícula nº 53.356,

John Sommerfeld, matrícula nº 29.500.

Suplentes

Claudemir Damas, matrícula nº 42.509,

Lucas Felipe Rohrbacher, matrícula nº 46.245,

Fernando Cisz, matrícula nº 27.791.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Titular

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576,

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511.

Suplentes
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Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 31/01/2024, às 14:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019962961 e o
código CRC 30E87344.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URP/SEINFRA.URP.NAD

Portaria nº 117/2024 

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
nº 121/2024, titulares e suplentes, de acordo com o Decreto Nº 28017/2016, firmado entre o
Município de Joinville e a empresa Transportes Lenschow Ltda, cujo objeto refere-se
a prestação de serviço com  Caminhão Basculante 10m³ para atender os serviços de zeladoria
pública realizado pela Unidade Regional de Obras, na forma do Pregão Eletrônico nº
335/2023, ficando constituída conforme abaixo se apresenta.

 

Titulares 

Jonas Pykocz - matrícula nº 54.737

Teodoro Lima - matrícula nº 53.356

John Sommerfeld - matrícula nº 29.500

Suplentes

Claudemir Damas - matrícula nº 42.509
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Lucas Felipe Rohrbacher - Matrícula nº 46.245

Fernando Cisz - matrícula nº 27791

 

Responsáveis pela Certificação de Documento Fiscal:

Titular

Claudemir Damas - matrícula nº 42.509

Suplentes

Lucas Felipe Rohrbacher - matrícula nº 46.245

Jonas Pykocz - matrícula nº 54.737

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Titular

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576

Suplentes

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511

Laís Lessenko - matrícula nº45.386

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

  
 

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 30/01/2024, às 16:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019939634 e o
código CRC 8F1B4D31.
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PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URP/SEINFRA.URP.NAD

Portaria nº 128/2024 

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
nº 209/2024, titulares e suplentes, de acordo com o Decreto Nº 28017/2016, firmado entre o
Município de Joinville e a empresa CR Artefatos de Cimento Ltda, cujo objeto refere-se
a contratação de serviço de manutenção do pavimento de vias revestidas com lajotas,
paralelepípedo ou bloco retangular de concreto e meio-fio, executadas por 1 (uma) equipe,
preferencialmente na área de abrangência da Unidade Regional de Obras Pirabeiraba,
Unidade Regional de Obras Sudoeste e a contratação de serviço de manutenção do
pavimento de vias revestidas com lajotas, paralelepípedo ou bloco retangular de concreto e
meio-fio, executadas por 2 (duas) equipes simultâneas, preferencialmente na área de
abrangência da Unidade Regional de Obras Sudeste, na forma do Pregão Eletrônico nº
832/2022, ficando constituída conforme abaixo se apresenta.

 

Titulares 

Jonas Pykocz - matrícula nº 54.737

Teodoro Lima - matrícula nº 53.356

John Sommerfeld - matrícula nº 29.500

Suplentes

Claudemir Damas - matrícula nº 42.509

Lucas Felipe Rohrbacher - Matrícula nº 46.245

Fernando Cisz - matrícula nº 27791

 

Responsáveis pela Certificação de Documento Fiscal:

Titular

Claudemir Damas - matrícula nº 42.509
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Suplentes

Lucas Felipe Rohrbacher - matrícula nº 46.245

Jonas Pykocz - matrícula nº 54.737

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Titular

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576

Suplentes

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511

Laís Lessenko - matrícula nº45.386

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

  
 

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 30/01/2024, às 16:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019952059 e o
código CRC EA9DE6FE.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

Portaria 23/2024/NGP-GAB

 

O(a) Secretário(a) da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade
com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da  terceira avaliaçã
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o de desempenho no Estágio Probatório do servidor LUCAS DE SOUZA MONTEIRO DOS
SANTOS, matrícula 55801, os servidores:

 

VALERIA CEZAR DOS SANTOS - matricula 29129, indicação dos servidores
da área;

RAQUEL DO ROCIO ALMEIDA - matricula 47956, indicação dos servidores
da área;

SIDINEIA FERREIRA PRIMO BATISTA - matricula 34948, indicação
do dirigente máximo do órgão;

MAISA CRISTINA DO NASCIMENTO DE LIMA,  - matricula
20454, indicação do dirigente máximo do órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 31/01/2024, às 09:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019947627 e o
código CRC 04A02EC5.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

Portaria 22/2024/NGP-GAB

 

O(a) Secretário(a) da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade
com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da  terceira avaliaçã
o de desempenho no Estágio Probatório do servidor RAISSA MARTINS VODIANITSKAIA,
matrícula 55753, os servidores:

 

Nina Antunes Fernandes, matrícula 35761, indicação dos servidores da área;

Alessandra Bittencourt Pereira, matrícula 48022, indicação dos servidores da
área;

Cristiane Fabris Dissenha, matrícula 40322, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Simone Damasio Ramos, matrícula 47996, indicação do dirigente máximo do
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órgão.

 

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 31/01/2024, às 09:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019956578 e o
código CRC D01B256E.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.NGP

  PORTARIA  nº 126/2024 SEINFRA.NGP

 

 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Dispensa  a servidora  Edivaine Ev, matrícula 36.930 para Função
Gratificada Sênior na Unidade Regional de Obras Nordeste a partir de 04/02/2024.

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/01/2024, às 13:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 30/01/2024, às 13:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019949443 e o
código CRC 6197CFA6.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.AAJ

PORTARIA SAMA Nº 013/2024

Nomear a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato
nº 137/2024 firmado com a empresa Animal Vip
Clínica Veterinária Ltda.
 

O Secretário de Meio Ambiente, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 43.879 de 24 de agosto de 2021, em conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº
9.219 de 12 de julho de 2022,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Nomear a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 137/2024 firmado entre o MUNICÍPIO DE JOINVILLE - Secretaria de Meio
Ambiente e Animal Vip Clínica Veterinária Ltda, inscrita no CNPJ sob nº 18.940.100/0002-44,
que tem por objeto o credenciamento para execução de procedimentos de castração cirúrgica e
implantação de microchip, em animais das espécies caninas e felinas, domiciliados,
semidomiciliados e errantes, no município de Joinville na forma do Credenciamento nº 228/2023.

Parágrafo único.  A Comissão de Acompanhamento e Fiscalização é composta
pelos seguintes fiscais:

I - Fiscal requisitante: Elisabet de Sousa Mendes, matrícula 52.976 - Titular.

II - Fiscais técnicos: Ana Lara Basiquetto Rufino, matrícula 58.871  - Titular;

Jean Carlos Borges, matrícula 10.3741 - Suplente.

III - Fiscais administrativos: Ailton Rodrigues da Silva, matrícula nº 47.992 -
Titular;

Priscila Marchi Santos, matrícula nº 48.7978 -  Suplente.

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;
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IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter arquivo dos termos do contrato, assim como o edital de licitação,
termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar formalmente as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e
rescisão do contrato.

 

Art. 3º Os servidores devem ser previamente comunicados pela chefia imediata
da indicação para exercer o encargo de fiscal de contrato, bem como devem ser capacitados e
orientados para o exercício de suas funções.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 31/01/2024, às 11:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019950473 e o
código CRC 72B20921.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.AAJ

PORTARIA SAMA Nº 014/2024

Nomear a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato
nº 138/2024 firmado com a empresa Animal Vip
Clínica Veterinária Ltda (Matriz).
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O Secretário de Meio Ambiente, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 43.879 de 24 de agosto de 2021, em conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº
9.219 de 12 de julho de 2022,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Nomear a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 138/2024 firmado entre o MUNICÍPIO DE JOINVILLE - Secretaria de Meio
Ambiente e Animal Vip Clínica Veterinária Ltda (Matriz), inscrita no CNPJ sob nº
18.940.100/0001-63, que tem por objeto o credenciamento para execução de procedimentos de
castração cirúrgica e implantação de microchip, em animais das espécies caninas e felinas,
domiciliados, semidomiciliados e errantes, no município de Joinville na forma do Credenciamento
nº 228/2023.

Parágrafo único.  A Comissão de Acompanhamento e Fiscalização é composta
pelos seguintes fiscais:

I - Fiscal requisitante: Elisabet de Sousa Mendes, matrícula 52.976 - Titular.

II - Fiscais técnicos: Ana Lara Basiquetto Rufino, matrícula 58.871  - Titular;

Jean Carlos Borges, matrícula 10.3741 - Suplente.

III - Fiscais administrativos: Ailton Rodrigues da Silva, matrícula nº 47.992 -
Titular;

Priscila Marchi Santos, matrícula nº 48.7978 -  Suplente.

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter arquivo dos termos do contrato, assim como o edital de licitação,
termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar formalmente as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
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inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e
rescisão do contrato.

 

Art. 3º Os servidores devem ser previamente comunicados pela chefia imediata
da indicação para exercer o encargo de fiscal de contrato, bem como devem ser capacitados e
orientados para o exercício de suas funções.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 31/01/2024, às 11:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019950547 e o
código CRC C1AAB41E.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.NAD

PORTARIA SAMA Nº 015/2024
 

Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
177/2024 com empresa Auto Center Papagaio Ltda.

 

O Secretário Municipal de Meio Ambiente, Fábio João Jovita, no exercício de
suas atribuições, nos termos do Decreto nº 43.879, de 24 de agosto de 2021, em conformidade com
a Lei Ordinária Municipal nº 9.219, de 12 de julho de 2022,

 

Resolve:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Contrato nº 177/2024, firmado
entre o MUNICÍPIO DE JOINVILLE – Secretaria de Meio Ambiente  e a empresa Auto
Center Papagaio Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº. 95.833.422/0001-54, que tem por
objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de  mecânica,  incluindo
o fornecimento de peças, acessórios e óleo,

 

Fiscais:

I - Jéssica Alves Peroni, matrícula n° 48.805 - Efetivo;
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II - Jackson Santos, matrícula nº 46.428 -  Efetivo;

III - Ailton Rodrigues da Silva, matrícula nº 47.992 - Efetivo;

IV -  Samara Regina Fuck, matrícula nº 46.440 - Suplente;

V - Fernando Rodrigo Buse, matrícula nº 40.375  - Suplente;

VI -  Luciéle Saragossa, matrícula nº 38.050 - Suplente; 

VII - Simone Cristina de Jesus Coimbra, matrícula nº 46.945 - Suplente;

VIII - Camila Uller de Britto, matrícula 48.113  - Suplente;

 

 

Art. 2º - Aos fiscais compete:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações;

III - Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do termo de referência e orçamento, conferindo os preços, as quantidades, as
especificações técnicas e a qualidade;

IV - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto e/ou ao serviço que foi
autorizado e efetivamente prestado no período;

V - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao termo de referência e ao orçamento
apresentado;

VI - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições, informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VII - Manter cópia dos termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada;

VIII - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes;

IX - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 31/01/2024, às 11:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

30 de 146

Nº 2393, quarta-feira, 31 de janeiro de 2024



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019959282 e o
código CRC 353B5DD3.

PORTARIA SEI - DETRANS.GAB/DETRANS.NAD

PORTARIA GABP N° 014/2024 - DETRANS

 

Designa Comissão de Fiscalização - Ata de Registro de Preços

 

O Diretor Presidente do Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, no
exercício de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto nº 40.292, de 04 de janeiro
de 2021, e em conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 378, de 04 de julho de 2012,
alterada pela Lei Complementar Municipal nº 418, de 03 de julho de 2014;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços,
oriunda do Pregão Eletrônico nº 426/2023, firmada entre o Município de Joinville, por intermédio
da Secretaria de Administração e Planejamento, doravante denominada ÓRGÃO PROMOTOR, e
a empresa Sinalisa Segurança Viária Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 42.147.421/0001-90, que
tem por objeto a futura e eventual execução de manutenção, conservação e implantação de
sinalização horizontal em tinta acrílica,  dispositivos delimitadores, remoção de sinalização
(fresagem) incluindo o fornecimento de mão de obra, equipamentos e materiais necessários
para os serviços, nas quantidades, termos e condições descritos no Edital e seus anexos:

 

a) César Daniel, matrícula 792 - Titular;

b) Nathália Isabelle Barbosa da Silva, matrícula 796 - Titular;

c) Rogério José Lopes Pereira, matrícula 800 - Titular;

d) Waldir Maes Junior, matrícula 765 - Suplente;

e) Eduardo Bartniak Filho, matrícula 789 - Suplente.

 

Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete: I – esclarecer dúvidas do preposto da
contratada que estiverem sob sua alçada; II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
III – atestar a prestação de serviço, conforme as especificações do processo de contratação,
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade; IV – receber e encaminhar as
faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela contratada refere-se ao
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serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período; V – verificar, de modo sistemático, o
cumprimento das disposições contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as
ocorrências e providências tomadas; VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital
de licitação, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros
documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações
assumidas pela contratada; VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações
que se mostrarem desconformes com o edital ou contrato e com a lei; VIII – rejeitar serviços que
estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado, devendo ser observado o que
reza o contrato e o ato licitatório; IX – propor aplicação das sanções administrativas à contratada,
em virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; X – manifestar-se
formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Para a correta execução das atividades de fiscalização e/ou
certificação/conferência, deverão ser observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº
01/2021, da Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 43.907/2021,
e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos
normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e encerra-se no
término do período de vigência desta ata.

 
 
 

Paulo Rogério Rigo

Diretor Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo, Diretor
(a) Presidente, em 31/01/2024, às 13:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019964107 e o
código CRC FDDB630D.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.UAR

Portaria nº 129/2024/SEINFRA/GAB.

 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições,
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Resolve,

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato n° 073/2024, firmado entre o Município de Joinville -
Secretaria de Infraestrutura Urbana e a empresa Colibri Engenharia Ambiental Ltda, inscrita no
C.N.P.J. nº. 10.749.572/0001-21, doravante denominada Contratada,  cujo objeto refere-se
a contratação de serviços de topografia, com fornecimento de equipamentos e mão de obra,
para atendimento das Unidades da SEINFRA, na forma do Pregão Eletrônico nº
106/2023, ficando assim constituída:

 

I. Fiscais Requisitantes - Secretaria de Infraestrutura Urbana - SEINFRA:

 

Unidade de Apoio às Unidades Regionais de Obras - SEINFRA.UAR

Titulares:

Giovana Rafaela Campos, matrícula nº 59.182

Alessandra Wilbert Friedrichsen, matrícula nº 59.063

Elisa Kassulke Engel, matrícula nº 42.830.

Suplentes:

Ane Lisie Dall´Agnol Alves Debastiani, matrícula nº 44.100

Larissa Vala, matrícula n° 59.201,

 

 

II. Fiscais Técnicos Administrativos - Secretaria de Infraestrutura Urbana -
SEINFRA:

 

Unidade Regional de Obras Centro-Norte - SEINFRA.URCN

Titulares:

Diogo Márcio Goral, matrícula nº 54.638

Matheus Machado Galvão, matricula nº 58.586 

Ricardo Alves Coan, matrícula nº 36.071

Suplentes:

Elisangela Bresciani, matrícula nº 53.337 

Ana Lenir Porfirio Rodrigues - matrícula 16.959

Diego da Rocha Gonçalves, Matricula nº 58.925

 

Unidade Regional de Obras Pirabeiraba – SEINFRA.URP

Titulares:
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Jonas Pykocz, matrícula nº 54.737 - Titular

Teodoro Lima, matrícula nº 53.356 - Titular

John Sommerfeld, matrícula nº 29.500 - Titular

Suplentes:

Claudemir Damas, matrícula nº 42.509 - Suplente

Lucas Felipe Rohrbacher, matrícula nº 46.245 - Suplente

 

Unidade Regional de Obras Leste – SEINFRA.URL

Titulares:

Pedro Durieux Neto - matrícula n° 52.986

Roberto Carlos Saraçol - matrícula nº 16.718

Silvio André Bertolotto - matrícula n° 59.721

Suplentes:

João Carlos Korink - matrícula n° 24.245

João Rogério Reinert - matrícula n° 54.366

 

Unidade Regional de Obras Nordeste - SEINFRA.URNE

Titulares:

Luiz Felipe Alves Garcia - Matrícula 57.612

Fábio Nasário Damásio - Matrícula nº 38.285

Josiane da Silva Fernandes - Matrícula n° 29.714

Suplentes:

Rafael Brandalise Souza   - Matrícula n° 59.635

Marcos Aurélio Nascimento - Matrícula nº 16.329

Claudemir Ernesto Schulze - Matrícula nº 22.760

 

Unidade Regional de Obras Oeste – SEINFRA.UROE

Titulares:

Fernanda Carolina Joenck - Matrícula nº 59.302

Aristides Ferretti - Matrícula nº 06.051

Vilson Nerci Fetsch – Matrícula nº 24.412

Suplentes:

Eliane de Souza Santos - Matrícula nº 31.049

Gilson de Souza Batista - Matrícula nº 35.664
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Marilene Dumke – Matrícula nº 21.435

 

Unidade Regional de Obras Sudeste - SEINFRA.URSE

Titulares:

Fernanda Benato Ferreira – matrícula nº 56.867

Mario Sergio de Oliveira - matrícula nº 32.378

Edson Roberto Holler - matrícula nº 53.840

Suplentes:

Tarcísio Soethe Monteiro - matricula nº 52.071

Ruan Felipe Loz - matricula nº 58.872

 

Unidade Regional de Obras Sudoeste - SEINFRA.URSO

Titulares:

 Lays Mayara Hess- Gerente - Matrícula: ; 59.738

Aldo Felipe - Coordenador I -  Matrícula nº 58.118

Alexsandro Quadros Sebastião - Coordenador I - Matrícula nº 53.837

Suplentes:

Kelly Cristina Nogueira - Matrícula nº 56.832

Augustinho Ramos da Cunha - Matrícula nº 24148

 

Unidade Regional de Obras Sul – SEINFRA.URS

Titulares:

Luciana Regina Silveira Gonçalves, matrícula nº 23.527

Miria Luckfett Raimondi, matrícula nº 31.057

Fernando de Paula Cordeiro, matricula nº 54.690

Suplentes:

Ernesto Wendhausen, matrícula nº 38.287

José Carlos Alves, matricula nº 15.702

Moyses Santos Meneses, matricula nº 53.696

Deivid Eber Pereira, matricula nº 55.601

 

III - Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Titulares:

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576
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Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511

Suplente:

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869

 

Art. 2º - Aos fiscais requisitantes do contrato competem:

Nomear comissão ou designar servidor para promover a fiscalização nos termos
do prescrito no artigo 67, da Lei nº 8.666/93.

Emissão da ordem de serviço eletrônica.

Assistência aos fiscais técnicos quanto ao atendimento a todas as condições
contidas neste termo contratual e no Memorial Descritivo.

 

Art. 3º - Aos fiscais técnicos e administrativos do contrato competem:

Cumprir e fazer cumprir as disposições deste contrato.

Determinar, quando cabível, as modificações consideradas necessárias à perfeita
execução do contrato e a tutelar o interesse público.

Exigir a qualquer tempo, substituição de componentes da equipe técnica e demais
colaboradores do contratado, com o escopo de tutelar o interesse público.

Intervir na execução do objeto licitado nos casos previstos em lei e na forma deste
contrato visando proteger o interesse público.

Expedir determinações ao contratado para que corrija eventuais defeitos e
problemas constatados, bem como os atrasos nos prazos previstos no Memorial Descritivo. 

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela CONTRATADA.

Conferir, vistoriar e aprovar os serviços entregues pela CONTRATADA.

Proceder às medições parciais e final para o pagamento ou avaliar as medições e
faturas apresentadas pela CONTRATADA.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 31/01/2024, às 14:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019954144 e o
código CRC F7DA5A03.
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PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 024/2024

 

Nomeia servidor
 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Nomear, no Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, a contar de 01
de fevereiro de 2024:

 

- Hilario Wandersee, no cargo de Chefe de Gabinete do Vereador José Henkel.

 

 

Registre-se e comunique-se!

 

Gabinete da Presidência, 31 de janeiro de 2024.

 

 

Diego Machado

Presidente

 

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 31/01/2024, às 14:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019967015 e o
código CRC FEF55937.
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PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 023/2024

Nomeia os fiscalizadores para a ata de registro de
preços vigente firmada entre a Câmara de Vereadores
de Joinville e terceiro.

 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições, conforme prevê o art. 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

Resolve:

Nomear servidores incumbidos de fiscalizar a ata de registro de preços abaixo relacionada, firmada
entre a Câmara de Vereadores de Joinville e terceiro, a partir da data de publicação da presente
portaria, nos termos que seguem:

 

ATA DE
REGISTRO DE

PREÇOS
OBJETO FISCALIZADORES SUPLENTE

02/2024
Contratação de empresas para fornecimento de
material de expediente e de copa para a Câmara

de Vereadores de Joinville.

Maurício Pereira dos
Santos

 
Rosângela Amélia de

Souza Rosa

Paulo Sérgio
Simas Horn

 

Registre-se e comunique-se!

 

Gabinete da Presidência, 30 de janeiro de 2024.

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 31/01/2024, às 14:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019966161 e o
código CRC 5D3CD82F.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 022/2024

Nomeia os fiscalizadores para a ata de registro de
preços vigente firmada entre a Câmara de Vereadores
de Joinville e terceiro.

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições, conforme prevê o art. 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

 

Resolve:

 

Nomear servidores incumbidos de fiscalizar a ata de registro de preços abaixo relacionada, firmadas
entre a Câmara de Vereadores de Joinville e terceiro, a partir da data de publicação da presente
portaria, nos termos que seguem:

 

ATA DE
REGISTRO DE

PREÇOS
OBJETO FISCALIZADORES SUPLENTE

01/2024

Contratação de empresa para fornecimento de
Coffee Break para os programas e eventos

da Escola do Legislativo da Câmara de
Vereadores de Joinville.

Juliana Filippe
 

Temi Cristina Maes
Murilo de Moraes

 

Registre-se e comunique-se!

 

Gabinete da Presidência, 30 de janeiro de 2024.

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.
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Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 31/01/2024, às 14:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019966060 e o
código CRC F20EED30.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

PORTARIA N.º 013/2024/SEHAB

Classificação como REURB-S para fins de regularização fundiária urbana 

 

O Secretário Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal nº 40.303/2021 e nos termos dos Arts. 13 e 30, I, da Lei Federal nº
13.465/2017, Art. 5º, §7º do Decreto Federal nº 9.310/2018 e Arts. 1º, I, "c"; 10, §4º e 12 do
Decreto Municipal nº 53.991/2023, RESOLVE:

Art.1º Mediante a validação da documentação apresentada no processo de
Regularização Fundiária de iniciativa particular denominado "WILSON DE LARA E OUTROS",
Protocolo 00056/2021, SEI n°. 21.0.178105-5, bem como do Processo de Regularização Fundiária
de iniciativa pública denominado "VILA OCA - DISTRITO DE PIRABEIRABA", SEI n°.
22.0.315059-3, ambos fundamentados na Lei 13.465/2017 e que tem como objeto o mesmo núcleo
urbano informal.

Art. 2º Ficam classificadas individualmente, em complementação a Portaria
047/2022 SEI nº 22.0.159493-1,  as 75 (setenta e cinco) famílias, para fins de regularização
fundiária urbana da área identificada como REURB "VILA OCA - DISTRITO DE
PIRABEIRABA". A área a ser regularizada, conforme projeto urbanístico anexo SEI nº
0019541040, corresponde a 81  (oitenta e um) lotes.

Art. 3º Acostamos listagem com detalhamento da classificação dos
beneficiários anexo SEI nº 0019940123,  observado o art. 3º, I do Decreto Municipal nº.
53.991/2023.

Art. 4º A regularização de Interesse Social - REURB-S foi instaurada pelo Art.
1º da Portaria nº 047/2022/SEHAB, disponível no documento SEI nº. 0013009576.

Art. 5º  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Rodrigo Andrioli
Secretário de Habitação
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Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 31/01/2024, às 17:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019969485 e o
código CRC DBE6F624.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

PORTARIA N.º 014/2024/SEHAB

Classificação como REURB - Social para fins de regularização fundiária urbana.
 

O Secretário Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal nº 40.303/2021 e nos termos do Art. 13 e 30, I, da Lei Federal nº 13.465/2017,
Art. 5º, §7º do Decreto Federal nº 9.310/2018 e Art. 1º, I, "c", 3º, I ou II, 5º, 10, §4º e 12 do
Decreto Municipal nº 53.991/2023, RESOLVE:

A rt . 1 º Fica classificada individualmente, em complementação a Portaria
039/2023 SEI nº. 0016751373, 02 (duas) famílias, para fins de regularização fundiária urbana da
área identificada como REURB "URBANIZAÇÃO MONSENHOR SEBASTIÃO
SCARZELLO". A área a ser regularizada, conforme projeto urbanístico, anexo SEI
nº. 0012724169, corresponde a 12 (doze) lotes. Totalizando-se, neste ato, 05 (cinco) lotes com
famílias classificadas. 

Art. 2º Acostamos listagem com detalhamento da classificação dos beneficiários
anexo SEI n°. 0019915403, para emissão da Certidão de Regularização Fundiária Complementar,
na fase de titulação. 

Art. 3º A regularização de Interesse Social - REURB-S foi instaurada pelo Art.
1º da Portaria nº. 071/2021/SEHAB, disponível no documento SEI nº. 9615060.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Rodrigo Andrioli
Secretário de Habitação

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 31/01/2024, às 17:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019969656 e o
código CRC A95139E1.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DPD/SEINFRA.UNP

Portaria nº 137/2024 SEINFRA/GAB

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
nº 125/2024 da empresa Antonio Andrioli, referente a contratação de prestação de serviço com
Rolo Compactador, para atender os serviços de pavimentação, realizados pela SEINFRA - Unidade
de Pavimentação nas suas respectivas áreas de abrangência, na forma do Pregão Eletrônico nº
563/2023, ficando assim constituída:

Fiscais Titulares

Nilson Pereira – Matrícula: 28656;
João Patrício Laurentina – Matrícula: 56103;
Karine Alencar Miranda – Matrícula: 56675.

Fiscais Suplentes

Juliano de Sant’Anna – Matrícula: 24870;
Everton Dias Oliveira Guimarães – Matrícula: 56984.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Fiscais Titulares

Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33576;
Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41511.

Fiscais Suplentes

Laís Lessenko – Matrícula nº 45386;
Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24869.
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Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Diretor (a) Executivo (a), em 31/01/2024, às 17:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019968661 e o
código CRC B343FA1E.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DPD/SEINFRA.UNP

Portaria nº 136/2024 SEINFRA/GAB

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Substituir membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
nº 117/2024 da empresa Britagem Vogelsanger Ltda., referente a aquisição de Material Britado –
Material proveniente de Rocha Desmontada – Material proveniente de rocha desmontada, britado,
passando 100% na peneira 2", na forma do Pregão Eletrônico nº 328/2023, ficando assim
constituída:

Unidade Regional de Obras Centro Norte

Fiscais Titulares

Elisangela Bresciani – Matrícula nº 53337;
Diogo Márcio Goral – Matrícula nº 54638;
Ricardo Alves Coan – Matrícula nº 36071.

Fiscais Suplentes

Matheus Machado Galvão – Matrícula nº 58586;
Ana Lenir Porfirio Rodrigues – Matrícula nº 16959;
Diego da Rocha Gonçalves – Matrícula nº 58925.

Unidade Regional de Obras Leste

Fiscais Titulares
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Pedro Durieux Neto – Matrícula nº 52986;
Roberto Carlos Saraçol – Matrícula nº 16718;
João Carlos Korink – Matrícula nº 24245.

Fiscais Suplentes

Andréa Azevedo Godoy – Matrícula nº 45613;
Gabriela Zang – Matrícula nº 48408.

Unidade Regional de Obras Nordeste

Fiscais Titulares

Luiz Felipe Alves Garcia – Matrícula nº 57612;
Fábio Nasário Damásio - Matrícula nº 38285;
Josiane da Silva Fernandes - Matrícula n° 29714.

Fiscais Suplentes

Rafael Brandalise Souza – Matrícula n° 59635;
Marcos Aurélio Nascimento – Matrícula nº 16329;
Claudemir Ernesto Schulze – Matrícula nº 22760.

Unidade Regional de Obras Oeste

Fiscais Titulares

Fernanda Carolina Joenck – Matrícula nº 59302;
Aristides Ferretti – Matrícula nº 06051;
Vilson Nerci Fetsch – Matrícula nº 24412.

Fiscais Suplentes

Eliane de Souza Santos – Matrícula nº 31049;
Gilson de Souza Batista – Matrícula nº 35664;
Marilene Dumke – Matrícula nº 21435.

Unidade Regional de Obras Pirabeiraba

Fiscais Titulares

Jonas Pykocz – Matrícula nº 54737;
Teodoro Lima – Matrícula nº 53356;
John Sommerfeld – Matrícula nº 29500.

Fiscais Suplentes

Claudemir Damas – Matrícula nº 42509;
Lucas Felipe Rohrbacher – Matrícula nº 46245;
Sandra Regina da Silva Schuchardt – Matrícula nº 22673;
Paulo José Vieira – Matrícula nº 24923.
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Unidade Regional de Obras Sudeste

Fiscais Titulares

Fernanda Benato Ferreira – Matrícula nº 56867;
Mario Sergio de Oliveira – Matrícula nº 32378;
Edson Roberto Holler – Matrícula nº 53840.

Fiscais Suplentes

Tarcísio Soethe Monteiro – Matrícula nº 52071;
Ruan Felipe Loz – Matrícula nº 58872.

Unidade Regional de Obras Sudoeste

Fiscais Titulares

Lays Mayara Hess – Matrícula nº 59738;
Alexsandro Quadros Sebastião – Matrícula nº 53837;
Kelly Cristina Nogueira – Matrícula nº 56832.

Fiscais Suplentes

Augustinho Ramos da Cunha – Matrícula nº 24148;
Marcos Jessé de Almeida – Matrícula nº 27220.

Unidade Regional de Obras Sul

Fiscais Titulares

Luciana Regina Silveira Gonçalves – Matrícula nº 23527;
Miria Luckfett Raimondi – Matrícula nº 31057;
Fernando de Paula Cordeiro – Matrícula nº 54690;
Deivid Eber Pereira – Matrícula nº 55601.

Fiscais Suplentes

Ernesto Wendhausen – Matrícula nº 38287;
José Carlos Alves – Matrícula nº 15702;
Moyses Santos Meneses – Matrícula nº 53696.

SEINFRA - Unidade de Obras 

Fiscais Titulares

Ana Paula Burg Rech Brizot – Matrícula nº 56983;
Emerson Luiz Pagani – Matrícula nº 50324;
Adelcio Carlos Vieira – Matrícula nº 19321.

Fiscais Suplentes

Cesar Augusto Silveira – Matrícula nº 18695;
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Aurelio Flenik – Matrícula nº 17146.

SEINFRA - Unidade de Pavimentação

Fiscais Titulares

Nilson Pereira – Matrícula: 28656;
João Patrício Laurentina – Matrícula: 56103;
Everton Dias Oliveira Guimarães – Matrícula: 56984.

Fiscais Suplentes

Juliano de Sant’Anna – Matrícula: 24870;
Valcir João da Silva – Matrícula: 17770.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Fiscais Titulares

Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33576;
Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41511.

Fiscais Suplentes

Laís Lessenko – Matrícula nº 45386;
Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24869.

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Fica
revogada a Portaria nº 115/2024 SEINFRA/GAB, publicada em 25/01/2024 no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 2388.

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Diretor (a) Executivo (a), em 31/01/2024, às 17:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019968581 e o
código CRC 5DF54983.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.UAF

 

PORTARIA Nº 23/2024
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A Secretária de Assistência Social, no exercício de suas atribuições, em atenção
ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e Decreto nº 43.907 de 26 de
agosto de 2021 que aprova a Instrução Normativa nº 01/2021 da Secretaria de Administração e
Planejamento.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo, para compor a Comissão de Fiscalização
do Contrato nº 226/2023 firmado entre a Secretaria de Assistência Social e Localiza Veículos
Especiais S.A, cujo objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de serviço de
locação de veículos com e sem condutores, na forma de Pregão Eletrônico nº 617/2022.

 

Fiscais Titulares:

Eric do Amaral Bradfield - Matrícula 36.779

Jean Cleber Alves - Matrícula 37.321

Silvia Regina Asami Dalla Valle - Matrícula 38.338 

 

Fiscais Suplentes:

Nilda Bernadete Golinski Ferrari - Matrícula 47.964 

Marcos Tadeu Rodrigues Lemos - Matrícula 17.005

 

Fiscal Administrativo:

Rafael Feijó Vieira Vecchietti - Matrícula 48.010

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º
226/2023, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

II - Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

III - Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e
formalizar a atestação;

V - Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

VI - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando- se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;
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VII - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

VIII - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

IX - Atestar os documentos fiscais contidos no processo Gestão - Certificação de
Documento Fiscal, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do
bem ou serviço;

X - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

XI - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato;

XII - Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução
do contrato, para aplicação das penalidades cabíveis;

XII - Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas
administrativas ou jurídicas.

 

Art.3º - Aos Fiscais Administrativos compete:

 

I- Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela CREDENCIADA refere-se ao objeto contratado e/ou
ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

II - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de
90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

III - Realizar as solicitações de pré-empenho à Unidade de Suprimentos da
Secretaria de Administração e Planejamento;

IV - Conferir as Notas de Empenho e realizar o controle de quantitativos e saldos
das mesmas;

V - Registrar o estágio da despesa "Em liquidação", cadastrando e vinculando o
documento fiscal ao registro no Sistema de Gestão Municipal em uso no âmbito do Município de
Joinville e assinar eletronicamente o documento "Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação";

VI - Manter cópia do termo do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 4º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a
que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Certificação composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

I - Certificadores:
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Eric do Amaral Bradfield - Matrícula 36.779

Jean Cleber Alves - Matrícula 37.321

Silvia Regina Asami Dalla Valle - Matrícula 38.338 

Nilda Bernadete Golinski Ferrari - Matrícula 47.964 

Marcos Tadeu Rodrigues Lemos - Matrícula 17005

Rafael Feijó Vieira Vecchietti - Matrícula 48.010

 

Art.5º - Fica revogada portaria 110/2023, publicada em 25/08/2023

 

Art.6º  - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 31/01/2024, às 18:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019965036 e o
código CRC 83759841.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.UAF

 

PORTARIA Nº 25/2024

 

A Secretária de Assistência Social, no exercício de suas atribuições, em atenção
ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e Decreto nº 43.907 de 26 de
agosto de 2021 que aprova a Instrução Normativa nº 01/2021 da Secretaria de Administração e
Planejamento.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Fiscalização e Acompanhamento dos
Termos de Contratos e/ou Atas de Registro de Preços de produtos permanentes, cujo recebimento é
feito na Central de Abastecimento da Secretaria de Assistência Social, exceto os contratos e/ou
Atas de Registro de Preços, cujos fiscais sejam designados em portaria específica.
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I - Fiscal Titular  - Gabinete:

Valquiria Viviani Rodrigues Backes Forster - Matrícula 29.355
 

II - Fiscal Titular - Abastecimento:

Eric do Amaral Bradfield - Matrícula 36.779

 

III - Fiscais Titulares - Gerência de Proteção Social Básica

Luciana Cabral  - Matrícula 24.090

 

IV - Fiscal Suplente - Gerência de Proteção Social Básica

Natacha Madeira de Oliveira Santhiago - Matrícula 44.791

 

V - Fiscais Titulares - Gerência de Proteção Social Especial

Mônica Salete Inthurn Marcomini - Matrícula 35.819 

Eliane Ribas Czeck Muller - Matrícula 41.227

 

VI - Fiscal Suplente - Gerência de Proteção Social Especial 

Nádia Mascarello - Matrícula 40.324

 

VII - Fiscal Titular - Gerência de Cidadania e Direitos Humanos

Robson Richard Duvoisin - Matrícula 37.146

 

VIII - Fiscal Suplente - Gerência de Cidadania e Direitos Humanos

Vanessa Giovanella Fagundes - Matrícula 29.418

 

IX - Fiscal Titular - Gerência de Planejamento e Gestão

Jaciane Geraldo dos Santos - Matrícula 40.411

 

X - Fiscal Suplente - Gerência de Planejamento e Gestão

Fernanda Rossi Hagemann - Matrícula 29521

 

XI - Fiscal Administrativo:

Rafael Feijó Vieira Vecchietti - Matrícula 48.010
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Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto nos Termos de contratos e/ou Atas de Registro de
Preços sob responsabilidade da Central de Abastecimento da Secretaria de Assistência Social, bem
como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

II - Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob a sua alçada,
encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar competência;

III - Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar a atestação;

IV - Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado;

V - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e/ou Ata de Registro de
Preço e legislação aplicável, certificando- se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

VI - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o desenvolvimento
dos serviços objeto da presente contratação;

VII - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento Convocatório;

VIII - Atestar os documentos fiscais contidos no processo Gestão - Certificação de Documento
Fiscal;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato;

XI - Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do contrato, para
aplicação das penalidades cabíveis;

XII - Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas administrativas ou jurídicas;

 

Art. 3º - Aos Fiscais Administrativos compete:

I - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi autorizado
e efetivamente prestado no período;

II - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e Planejamento, via SEI, a
solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do
prazo de execução do contrato;

III - Realizar as solicitações de pré-empenho à Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento;

IV - Conferir as Notas de Empenho e realizar o controle de quantitativos e saldos das mesmas;

V - Registrar o estágio da despesa "Em liquidação", cadastrando e vinculando o documento fiscal
ao registro no Sistema de Gestão Municipal em uso no âmbito do Município de Joinville e assinar
eletronicamente o documento "Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação";

VI - Manter cópia do termo do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
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pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 4º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se referem o
Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Certificação composta pelos seguintes membros,
sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

I - Certificadores:

a) Fiscal Titular  - Gabinete:

Valquiria Viviani Rodrigues Backes Forster - Matrícula 29.355

 

b) Fiscal Titular - Abastecimento:

Eric do Amaral Bradfield - Matrícula 36.779

 

c) Fiscais Titulares - Gerência de Proteção Social Básica

Luciana Cabral  - Matrícula 24.090

Natacha Madeira de Oliveira Santhiago - Matrícula 44.791

 

d) Fiscal Suplente - Gerência de Proteção Social Básica

 Iara Cristina Garcia - Matrícula 33.553

 

e) Fiscais Titulares - Gerência de Proteção Social Especial

Mônica Salete Inthurn Marcomini - Matrícula 35.819 

Francielle Deluca Rosa - Matrícula 40.390

 

f) Fiscal Suplente - Gerência de Proteção Social Especial 

Nádia Mascarello - Matrícula 40.324

 

g) Fiscal Titular - Gerência de Cidadania e Direitos Humanos

Robson Richard Duvoisin - Matrícula 37.146

 

h) Fiscal Suplente - Gerência de Cidadania e Direitos Humanos

Vanessa Giovanella Fagundes - Matrícula 29.418

 

i) Fiscal Titular - Gerência de Planejamento e Gestão
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Jaciane Geraldo dos Santos - Matrícula 40.411

 

j) Fiscal Suplente - Gerência de Planejamento e Gestão

Fernanda Rossi Hagemann - Matrícula 29521

 

k) Fiscal Administrativo:

Rafael Feijó Vieira Vecchietti - Matrícula 48.010

 

Art. 5º - Fica revogada Portaria 137/2023.

 

Art. 6º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo

Secretária

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 31/01/2024, às 18:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019965115 e o
código CRC 6E163DF2.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.UAF

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

 

PORTARIA Nº 22/2024

 

A Secretária de Assistência Social, no exercício de suas atribuições, em atenção ao disposto no Art.
67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e Decreto nº 43.907 de 26 de agosto de 2021 que aprova

a Instrução Normativa nº 01/2021 da Secretaria de Administração e Planejamento.
 

RESOLVE:
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Art. 1º - Designar os servidores abaixo, para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização das Atas de Registro de Preço e Termos de Contrato oriundos do
Pregão Eletrônico 376/2023, firmadas com o Município de Joinville – Secretaria de Assistência
Social , cujo objeto é Aquisição de cestas básicas contendo gêneros alimentícios não perecíveis,
para distribuição às pessoas atendidas pelos Programas, Projetos e Serviços da Secretaria de
Assistência Social - Município de Joinville, que são consideradas em situação de
vulnerabilidade social e situações emergenciais, na forma de Pregão Eletrônico nº 376/2023.

 

Fiscais Titulares:

Eric do Amaral Bradfield - Matrícula 36.779

Luciana Cabral - Matrícula 24090

Rafael Feijó Vieira Vecchietti - Matrícula 48010

 

Fiscais Suplentes:

Danuza Labanca Rocha - Matrícula 44443

Natacha Madeira de Oliveira Santhiago - Matrícula 44.791

Samille Mara Perozin – Matrícula 42.336 - CRAS Pirabeiraba;

Crystiane Tesseroli da Silva Castelen 33347 - CRAS Aventureiro

Evelim Sacardo Beraldo - Matrícula  41774 - CRAS Comasa;

Cleiton José Barbosa - Matrícula  47093 - CRAS Floresta;

Francieli Lopes do Nascimento - Matrícula  37201 - CRAS Jardim Paraíso;

Elisabete da Silva Dias - Matrícula  30096 - CRAS Morro do Meio;

Estela Raquel Machado - Matrícula  47889 - CRAS Paranaguamirim;

Lua Inaie Goncalves Marcantoni - Matrícula  46765 - CRAS Parque Guarani;

Alana Cristina de Almeida Nogueira - Matrícula  45049 - CRAS Adhemar
Garcia 

 

Fiscal Administrativo:

Rafael Feijó Vieira Vecchietti - Matrícula 48010

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto nas Atas de Registro de Preço e
Termos de Contrato oriundos do Pregão Eletrônico 376/2023, bem como, no Edital de Licitação e
no Termo de Referência que lhe deram origem;

II - Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

III - Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e
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formalizar a atestação;

IV - Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

V - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando- se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

VI - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

VII - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VIII - Atestar os documentos fiscais contidos no processo Gestão - Certificação de
Documento Fiscal, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do
bem ou serviço;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação
e/ou rescisão do contrato;

XI - Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução
do contrato, para aplicação das penalidades cabíveis;

XII - Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas
administrativas ou jurídicas;

 

Art. 3º - Aos Fiscais Administrativos compete:

I - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente
atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado
e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

II - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob
sua responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de
90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

III - Realizar as solicitações de pré-empenho à Unidade de Suprimentos da
Secretaria de Administração e Planejamento;

IV - Conferir as Notas de Empenho e realizar o controle de quantitativos e saldos
das mesmas;

V - Registrar o estágio da despesa "Em liquidação", cadastrando e vinculando o
documento fiscal ao registro no Sistema de Gestão Municipal em uso no âmbito do Município de
Joinville e assinar eletronicamente o documento "Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação";

VI - Manter cópia do termo do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;
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Art. 4º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a
que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Certificação composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

I - Certificadores:

Eric do Amaral Bradfield - Matrícula 36.779

Natacha Madeira de Oliveira Santhiago - Matrícula 44.791

Luciana Cabral - matrícula 24090

Danuza Labanca Rocha - Matrícula 44443

Natacha Madeira de Oliveira Santhiago - Matrícula 44.791

Samille Mara Perozin – Matrícula 42.336 - CRAS Pirabeiraba;

Crystiane Tesseroli da Silva Castelen 33347 - CRAS Aventureiro

Evelim Sacardo Beraldo - Matrícula  41774 - CRAS Comasa;

Cleiton José Barbosa - Matrícula  47093 - CRAS Floresta;

Francieli Lopes do Nascimento - Matrícula  37201 - CRAS Jardim Paraíso;

Elisabete da Silva Dias - Matrícula  30096 - CRAS Morro do Meio;

Estela Raquel Machado - Matrícula  47889 - CRAS Paranaguamirim;

Lua Inaie Goncalves Marcantoni - Matrícula  46765 - CRAS Parque Guarani;

Alana Cristina de Almeida Nogueira - Matrícula  45049 - CRAS Adhemar
Garcia 

 

Art. 5º - Revoga-se Portaria 173/2023.

 

Art. 6º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo
Secretária

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 31/01/2024, às 18:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019965230 e o
código CRC 42376E9D.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.UAF
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PORTARIA Nº 24/2024

 

A Secretária de Assistência Social, no exercício de suas atribuições, em atenção ao
disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e Decreto nº 43.907 de 26 de
agosto de 2021 que aprova a Instrução Normativa nº 01/2021 da Secretaria de
Administração e Planejamento.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Fiscalização e Acompanhamento dos
Termos de Contratos e/ou Atas de Registro de Preços de produtos de fornecimento continuado e uso
comum, cujos recebimentos são de responsabilidade da Central de Abastecimento da Secretaria de
Assistência Social, exceto os contratos e/ou Atas de Registro de Preços, cujos fiscais sejam
designados em portaria específica.

 

Fiscais Titulares:

Eric do Amaral Bradfield - Matrícula 36.779

Jean Cleber Alves - Matrícula 37.321

Silvia Regina Asami Dalla Valle - Matrícula 38.338 

 

Fiscais Suplentes:

Nilda Bernadete Golinski Ferrari - Matrícula 47.964 

Fiscal Administrativo:

Rafael Feijó Vieira Vecchietti - Matrícula 48.010

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

 

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto nos Termos de contratos e/ou Atas de Registro de
Preços sob responsabilidade da Central de Abastecimento da Secretaria de Assistência Social, bem
como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

II - Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob a sua alçada,
encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar competência;

III - Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar a atestação;

IV - Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado;
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V - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e/ou Ata de Registro de
Preço e legislação aplicável, certificando- se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

VI - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o desenvolvimento
dos serviços objeto da presente contratação;

VII - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento Convocatório;

VIII - Atestar os documentos fiscais contidos no processo Gestão - Certificação de Documento
Fiscal;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato;

XI - Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do contrato, para
aplicação das penalidades cabíveis;

XII - Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas administrativas ou jurídicas;

 

Art.3º - Aos Fiscais Administrativos compete:

 

I - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi autorizado
e efetivamente prestado no período;

II - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e Planejamento, via SEI, a
solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do
prazo de execução do contrato;

III - Realizar as solicitações de pré-empenho à Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento;

IV - Conferir as Notas de Empenho e realizar ocontrole de quantitativos e saldosdas mesmas;

V - Registrar o estágio da despesa "Em liquidação", cadastrando e vinculando o documento fiscal
ao registro no Sistema de Gestão Municipal em uso no âmbito do Município de Joinville eassinar
eletronicamente o documento "Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação";

VI - Manter cópia do termo do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 4º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se referem o
Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Certificação composta pelos seguintes membros,
sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.
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I - Certificadores:

Eric do Amaral Bradfield - Matrícula 36.779

Jean Cleber Alves - Matrícula 37.321

Silvia Regina Asami Dalla Valle - Matrícula 38.338

Nilda Bernadete Golinski Ferrari - Matrícula 47.964 

Rafael Feijó Vieira Vecchietti - Matrícula 48.010

 

Art.5º - Fica revogada Portaria 201/2022.

 

Art. 6º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo

Secretária

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 31/01/2024, às 18:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019965093 e o
código CRC EDF33845.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.UAF

 

PORTARIA Nº 26/2024

 

A Secretária de Assistência Social, no exercício de
suas atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e Decreto nº
43.907 de 26 de agosto de 2021 que aprova a
Instrução Normativa nº 01/2021 da Secretaria de
Administração e Planejamento.
 

RESOLVE:
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Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão de
Fiscalização do Contrato nº 1014/2022, firmado entre o Município de Joinville e a empresa AL
Cordova Administradora de Bens Ltda, cujo objeto é a contratação de um imóvel situado à Rua
Urussanga, nº 571, Bairro Bucarein - Joinville/SC, contendo área total do terreno de 858,00 m²
(Oitocentos e cinqüenta e oito metros quadrados), contendo uma edificação em alvenaria de 399,50
m² (Trezentos e noventa e nove vírgula cinquenta metros quadrados), matriculado sob o nº 8.241,
no livro 2/Registro Geral, na 3º Circunscrição desta Comarca, inscrição imobiliária
13.20.14.27.0466.0000, na forma de Dispensa de Licitação nº  472/2022 .

 

Fiscais Titulares:

Eric do Amaral Bradfield - Matrícula 36.779

Jean Cleber Alves - Matrícula 37.321

Silvia Regina Asami Dalla Valle - Matrícula 38.338 

 

Fiscais Suplentes:

Nilda Bernadete Golinski Ferrari - Matrícula 47.964 

 

Fiscal Administrativo:

Rafael Feijó Vieira Vecchietti - Matrícula 48.010

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

 

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º
1014/2022, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

II - Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

III - Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e
formalizar a atestação;

V - Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

VI - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando- se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

VII - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

VIII - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;
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IX - Atestar os documentos fiscais contidos no processo Gestão - Certificação de
Documento Fiscal;

X - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

XI - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato;

XII - Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução
do contrato, para aplicação das penalidades cabíveis;

XIII - Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas
administrativas ou jurídicas;

 

Art.3º - Aos Fiscais Administrativos compete:

 

I - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

II - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de
90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

III - Realizar as solicitações de pré-empenho à Unidade de Suprimentos da
Secretaria de Administração e Planejamento;

IV -  Conferir as Notas de Empenho e realizar ocontrole de quantitativos e
saldosdas mesmas;

V - Registrar o estágio da despesa "Em liquidação", cadastrando e vinculando o
documento fiscal ao registro no Sistema de Gestão Municipal em uso no âmbito do Município de
Joinville eassinar eletronicamente o documento "Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação";

VI- Manter cópia do termo do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 4º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a
que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Certificação composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

I - Certificadores:

Eric do Amaral Bradfield - Matrícula 36.779

Jean Cleber Alves - Matrícula 37.321

Silvia Regina Asami Dalla Valle - Matrícula 38.338

Nilda Bernadete Golinski Ferrari - Matrícula 47.964 
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Rafael Feijó Vieira Vecchietti - Matrícula 48.010

 

Art.5º - Fica revogada Portaria 181/2022.

 

Art. 6º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo
Secretária

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 31/01/2024, às 18:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019965201 e o
código CRC 917B455C.

 

EDITAL SEI Nº 0019933359/2024 - DETRANS.UNO

 

 

Joinville, 29 de janeiro de 2024.

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DE JOINVILLE - DETRANS

O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO DE JOINVILLE - DETRANS, EM
CONFORMIDADE COM AS COMPETÊNCIAS ESTABELECIDAS NA LEI 9.503/97 -
CÓDIGO DE TRANSITO BRASILEIRO - CTB, E DEMAIS REGULAMENTAÇÕES DO
CONSELHO NACIONAL DE TRANSITO - CONTRAN, ESPECIALMENTE AS
RESOLUÇÕES 900/2022 E 918/2022, TENDO EM VISTA QUE OS AUTOS DE
INFRAÇÃO FORAM CONSIDERADOS REGULARES E CONSISTENTES, TENDO SIDO
CUMPRIDO O ESTABELECIDO NO INCISO II, PARAGRAFO ÚNICO, ARTIGO 281 DO
CTB, NOTIFICA DA AUTUAÇÃO OS PROPRIETÁRIOS E/OU INFRATORES DOS
VEÍCULOS ABAIXO RELACIONADOS, PODENDO SER INTERPOSTA A DEFESA DA
AUTUAÇÃO ATE A DATA INDICADA NO MESMO EDITAL, JUNTO A QUALQUER
UNIDADE ADMINISTRATIVA DO DETRAN/SC, DEVENDO, PARA TANTO,
APRESENTAR REQUERIMENTO DEVIDAMENTE PREENCHIDO DE FORMA LEGÍVEL
E ASSINADO, ACOMPANHADO, NO MÍNIMO, DOS SEGUINTES DOCUMENTOS: A)
COPIA DO AUTO DE INFRAÇÃO, OU DESTA NOTIFICAÇÃO, OU DE DOCUMENTO
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QUE CONSTE A PLACA DO VEICULO E O NUMERO DO AUTO DE INFRAÇÃO; B)
COPIA DA CNH OU OUTRO DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL QUE
COMPROVE A ASSINATURA DO REQUERENTE OU PROCURADOR, SE PESSOA
JURÍDICA DOCUMENTO QUE COMPROVE A REPRESENTAÇÃO; C) PROCURAÇÃO
QUANDO FOR O CASO; D) COPIA DO CRLV; E) ORIGINAL E/OU COPIA DE OUTROS
DOCUMENTOS QUE POSSAM FAZER PROVA OU COLABORAR PARA O
ESCLARECIMENTO DOS FATOS ALEGADOS. A DEFESA DEVERA TER SOMENTE
UM AUTO DE INFRAÇÃO COMO OBJETO. IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR
INFRATOR: 1) CASO O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO NÃO SEJA O INFRATOR, NOS
TERMOS DO ART. 257 DO CTB, PODERÁ IDENTIFICÁ-LO AO DETRAN/SC, ATE A
DATA LIMITE PREVISTA NESTE EDITAL. PARA TANTO DEVERA PREENCHER
FORMULÁRIO PRÓPRIO (DISPONÍVEL NO PORTAL - WWW.DETRAN.
SC.GOV.BR/INFRAÇÕES/REQUERIMENTO-DE-RECURSOS) ACOMPANHADO DOS
SEGUINTES DOCUMENTOS: CONDUTOR INFRATOR: A) COPIA REPROGRÁFICA
LEGÍVEL DO DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO QUANDO HABILITADO E/OU
DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL. B) PARA CONDUTOR ESTRANGEIRO,
ALÉM DOS DOCUMENTOS PREVISTOS NO ITEM ANTERIOR, ANEXAR
COMPROVANTE DA DATA DE ENTRADA NO BRASIL. PROPRIETÁRIO DO VEICULO:
C) COPIA REPROGRÁFICA LEGÍVEL DO DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL
COM FOTOGRAFIA E ASSINATURA; D) COPIA DO CRLV; E) SE O PROPRIETÁRIO OU
O CONDUTOR INFRATOR POSSUIR UM REPRESENTANTE LEGAL, ESTE DEVERA
JUNTAR O DOCUMENTO QUE COMPROVE A REPRESENTAÇÃO (CONTRATO
SOCIAL, PROCURAÇÃO, ETC) E DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO COM
ASSINATURA E FOTO; F) SE O PROPRIETÁRIO FOR PESSOA JURÍDICA E NÃO
TENHA SIDO POSSÍVEL A COLETA DA ASSINATURA DO CONDUTOR INFRATOR,
ALÉM DOS DOCUMENTOS PREVISTOS NOS ITENS ANTERIORES, DEVERA SER
ANEXADO AO FORMULÁRIO COPIA DE DOCUMENTO EM QUE CONSTE CLAUSULA
DE RESPONSABILIDADE POR INFRAÇÕES COMETIDAS PELO CONDUTOR E
COMPROVANTE DA POSSE DO VEICULO NO MOMENTO DO COMETIMENTO DA
INFRAÇÃO; G) SE O PROPRIETÁRIO E ÓRGÃO OU ENTIDADE PUBLICA, E NÃO
TENHA SIDO POSSÍVEL A COLETA DA ASSINATURA DO CONDUTOR INFRATOR,
ALÉM DOS DOCUMENTOS PREVISTOS NOS ITENS ANTERIORES, DEVERA SER
ANEXADO AO FORMULÁRIO O OFICIO DO REPRESENTANTE LEGAL DO ÓRGÃO OU
ENTIDADE IDENTIFICANDO O CONDUTOR INFRATOR, ACOMPANHADO DE COPIA
DE DOCUMENTO QUE COMPROVE A CONDUÇÃO DO VEICULO NO MOMENTO DA
INFRAÇÃO. 2) TRATANDO-SE DE VEICULO DE PROPRIEDADE DE PESSOA
JURÍDICA OU LEASING, SERA OBRIGATÓRIA A IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR
INFRATOR, SOB PENA DE, NÃO O FAZENDO, INCORRER NAS CONSEQUÊNCIAS
DEFINIDAS NOS Â§Â§ 7 E 8 DO ART. 257 DO CÓDIGO DE TRANSITO BRASILEIRO
CTB. 3) A INDICAÇÃO DO CONDUTOR INFRATOR SOMENTE SERA ACATADA E
PRODUZIRA EFEITOS LEGAIS SE: O FORMULÁRIO ESTIVER CORRETAMENTE
PREENCHIDO, SEM RASURAS, COM AS ASSINATURAS ORIGINAIS DO CONDUTOR
E PROPRIETÁRIO DO VEICULO; NÃO ESTIVER FALTANDO OS DOCUMENTOS
SOLICITADOS; O REQUERENTE TIVER LEGITIMIDADE; E NÃO ESTIVER FORA DO
PRAZO. O REQUERENTE E RESPONSÁVEL PENAL, CÍVEL E
ADMINISTRATIVAMENTE PELA VERACIDADE DAS INFORMA COES E DOS
DOCUMENTOS FORNECIDOS.
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FORMULÁRIOS E ENDEREÇOS: OS FORMULÁRIOS ESTÃO DISPONÍVEIS NO
PORTAL DO DETRAN/SC -
WWW.DETRAN.SC.GOV.BR/INFRAÇÕES/REQUERIMENTO-DE-RECURSOS E
PODERÃO SER ENCAMINHADOS, NO PRAZO ESTABELECIDO, VIA REMESSA
POSTAL PARA O ENDEREÇO DO DETRAN, OU ENTREGUES EM QUALQUER DE
SUAS UNIDADES ADMINIS- TRATIVAS EXISTENTES (ENDEREÇOS E TELEFONES
PODEM SER OBTIDOS NO SITIO WWW.DETRAN.SC.GOV.BR/ENDERECOS-E-
CONTATOS/CIRETRANS-CITRANS).

INFRAÇÕES: A LISTA DE AUTOS DE INFRAÇÃO ABAIXO SEGUE O SEGUINTE
PADRÃO DE SEQUÊNCIA DE IDENTIFICAÇÃO DOS DADOS: PLACA, NUMERO DO
AUTO DE INFRAÇÃO, DATA DA INFRAÇÃO, CÓDIGO DA
INFRAÇÃO/DESDOBRAMENTO E DATA DE VENCIMENTO DA NOTIFICAÇÃO (DATA
LIMITE).

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO

DE TRÂNSITO Nº  8805 248 / 2024

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO

DE TRÂNSITO Nº  8806 671 / 2024

 

ALEXANDRE ROGER DEMARIA

AUTORIDADE DE TRANSITO

 

O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO DE JOINVILLE – DETRANS, EM
CONFORMIDADE COM AS COMPETÊNCIAS ESTABELECIDAS NA LEI 9.503/97 -
CÓDIGO DE TRANSITO BRASILEIRO - CTB, E DEMAIS REGULAMENTAÇÕES DO
CONSELHO NACIONAL DE TRANSITO - CONTRAN, ESPECIALMENTE AS
RESOLUÇÕES 900/2022 E 918/2022, TENDO EM VISTA QUE OS AUTOS DE
INFRAÇÃO FORAM CONSIDERADOS REGULARES E CONSISTENTES,
CONSIDERANDO QUE NÃO FOI INTERPOSTA DEFESA DA AUTUAÇÃO OU PEDIDO
DE ADVERTÊNCIA POR ESCRITO DENTRO DO PRAZO LEGAL OU QUE ESTES
FORAM INDEFERIDOS OU NÃO CONHECIDOS, TENDO SIDO CUMPRIDO O
ESTABELECIDO NO INCISO II, PARAGRAFO ÚNICO, ARTIGO 281 DO CTB, NOTIFICA
DA PENALIDADE DE MULTA REFERENTE A INFRAÇÃO DE TRANSITO OS
PROPRIETÁRIOS DOS VEÍCULOS OU INFRATORES ABAIXO INFORMADOS. O
PAGAMENTO DA MULTA PODERÁ SER EFETUADO COM DESCONTO ATE O
VENCIMENTO DA NOTIFICAÇÃO PREVISTA NO EDITAL, POR OITENTA POR CENTO
DE SEU VALOR. PODERÁ SER INTERPOSTO RECURSO PERANTE A JUNTA
ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES, ATE A DATA LIMITE PREVISTA
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NESTE EDITAL, DEVENDO, PARA TANTO, APRESENTAR REQUERIMENTO
DEVIDAMENTE PREENCHIDO DE FORMA LEGÍVEL E ASSINADO, ACOMPANHADO,
NO MÍNIMO, DOS SEGUINTES DOCUMENTOS: A) COPIA DO AUTO DE INFRAÇÃO,
OU DESTA NOTIFICAÇÃO, OU DE DOCUMENTO QUE CONSTE A PLACA DO
VEÍCULO E O NÚMERO DO AUTO DE INFRAÇÃO; B) COPIA DA CNH OU OUTRO
DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL QUE COMPROVE A ASSINATURA DO
REQUERENTE OU PROCURADOR, SE PESSOA JURÍDICA DOCUMENTO QUE
COMPROVE A REPRESENTAÇÃO; C) PROCURAÇÃO QUANDO FOR O CASO; D)
COPIA DO CRLV; E) ORIGINAL E/OU COPIA DE OUTROS DOCUMENTOS QUE
POSSAM FAZER PROVA OU COLABORAR PARA O ESCLARECIMENTO DOS FATOS
ALEGADOS. O RECURSO DEVERA TER SOMENTE 01 (UM) AUTO DE INFRAÇÃO
COMO OBJETO.

FORMULÁRIOS E ENDEREÇOS: OS FORMULÁRIOS ESTÃO DISPONÍVEIS NO
PORTAL DO DETRAN/SC -
WWW.DETRAN.SC.GOV.BR/INFRAÇÕES/REQUERIMENTO-DE-RECURSOS E
PODERÃO SER ENCAMINHADOS, NO PRAZO ESTABELECIDO, VIA REMESSA
POSTAL PARA O ENDEREÇO DO DETRAN, OU ENTREGUES EM QUALQUER DE
SUAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS EXISTENTES (ENDEREÇOS E TELEFONES
PODEM SER OBTIDOS NO SITIO WWW.DETRAN.SC.GOV.BR/ENDEREÇOS-E-
CONTATOS/CIRETRANS-CITRANS).

INFRAÇÕES: A LISTA DE AUTOS DE INFRAÇÃO ABAIXO SEGUE O SEGUINTE
PADRÃO DE SEQUÊNCIA DE IDENTIFICAÇÃO DOS DADOS: PLACA, NUMERO DO
AUTO DE INFRAÇÃO, DATA DA INFRAÇÃO, CÓDIGO DA
INFRAÇÃO/DESDOBRAMENTO E DATA DE VENCIMENTO DA NOTIFICAÇÃO (DATA
LIMITE).

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8805 249 / 2024

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8806 672 / 2024

 

ALEXANDRE ROGER DEMARIA

AUTORIDADE DE TRANSITO

 

Esta publicação possui como anexo(s) o(s) documento(s) SEI nº -  0019933414.
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Documento assinado eletronicamente por Alexandre Roger Demaria,
Gerente, em 31/01/2024, às 14:49, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019933359 e o
código CRC F498F0BF.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019966943/2024 -
SEGOV.UAD

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO

 

Número: 45/2024

Empenho: 97/2024

Ata de Registro de Preços: 24/2023

Detentora: COMERCIAL E PAPELARIA DELLA GIUSTINA LTDA.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE
EXPEDIENTE PARA A CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE (Item 12 - Caneta
esferográfica azul - 100 unidades; Item 13 - Caneta esferográfica preta - 200 unidades; Item 25 -
Envelope de plástico com 4 furos, transparente - 800 unidades; Item 33 - Fita adesiva transparente,
48mm x 45m - 20 unidades; Item 34 - Fita adesiva transparente, 12mm x 40m – 20 unidades)

Data: 29/01/2024

Valor da autorização: R$ 703,60 (setecentos e três reais e sessenta centavos).

 

 

DIEGO MACHADO

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.
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Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 31/01/2024, às 14:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019966943 e o
código CRC 6926701B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019966891/2024 -
SEGOV.UAD

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO

 

Número: 44/2024

Empenho: 96/2024

Ata de Registro de Preços: 23/2023

Detentora: JVO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. – EPP

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE
EXPEDIENTE PARA A CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE (Item 2 -Apontador
com depósito - 20 unidades; Item 16 – Clipe 2/0 galvanizado, caixa com 100 unidades - 30 caixas;
Item 26 – Estilete estreito, lâmina estreita de aço carbono com 9mm de largura, medindo aprox.
130mm comprimento total do corpo - 12 unidades; Item 28 – Extrator de grampos espátula, aço
inox, dimensões 15cm comprimento x 2cm largura – 12 unidades; Item 29 – Fita crepe adesiva
18mm x 50m – 15 unidades)

Data: 29/01/2024

Valor da autorização: R$ 225,80 (duzentos e vinte e cinco reais e oitenta centavos).

 

 

DIEGO MACHADO

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.
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Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 31/01/2024, às 14:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019966891 e o
código CRC F7B1E3C4.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0019931696/2024 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 29 de janeiro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
 171/2024, celebrado entre o Hospital Municipal São José, representada pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior e a empresa Josiane de Moraes - inscrita no CNPJ nº. 05.551.439/0001-26, cujo quadro
societário é formado pela Sra. Josiane de Moraes, neste ato representada pela Sra. Josiane de
Moraes, que versa sobre a contratação de empresa especializada na confecção e instalação de
itens de serralheria - na forma do  Pregão Eletrônico nº 775/2022, assinado em 29/01/2024, com
a vigência até 31 de dezembro de 2024, no valor de R$ 236.598,00 (duzentos e trinta e seis mil
quinhentos e noventa e oito reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/01/2024, às 15:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 30/01/2024, às 08:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019931696 e o
código CRC F68D4635.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0019948393/2024 - IPREVILLE.UAD.ALC

 

 

Joinville, 30 de janeiro de 2024.

TERMO DE CONTRATO Nº 002/2023

 

CONTRATADO: PRODATA INFORMATICA LTDA.

OBJETO: Contratação de serviços de empresa especializada para a prestação de serviços técnicos
de manutenção preventiva e corretiva, troca/instalação/configuração/upgrade de hardware ou
componentes, com fornecimento de peças de reposição, conforme Termo de Referência
SEI 0015317659.

QUADRO SOCIETÁRIO: VALMIR SEBASTIAO BRUSKE - Sócio Administrador

                                               MARLI KUNDE BRUSKE - Sócio 

REFERENTE:  Lei Federal nº 14.133/21, artigo 75, inciso II e Processo SEI 23.0.032397-9 -
 Termo de Dispensa de Licitação SEI 0015925716.

 

VALOR TOTAL: R$ 14.000,00 (quatorze mil reais) referente a quantidade estimada de 140
(cento e quarenta) horas técnicas para Manutenção Preventiva e/ou Corretiva

VALOR ESTIMADO: R$ 27.480,00 (vinte e sete mil quatrocentos e oitenta reais) para
o fornecimento de peças durante a execução do contrato.  

 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 16/02/2024 a 16/02/2025.

VIGÊNCIA: 16/04/2024 a 16/06/2025.

 

Registro no TCE/SC sob o código: 00218CC4A321D8523DD902E9BA02D746CDA992EE

 

Guilherme Machado Casali

Diretor Presidente

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 31/01/2024, às 12:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019948393 e o
código CRC 0F44DB87.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0019932514/2024 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 29 de janeiro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
 202/2024, celebrado entre o Hospital Municipal São José, representada pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior e a empresa Nantes Comercio e Servicos Eireli- inscrita no CNPJ nº. 03.547.223/0001-
61, cujo quadro societário é formado pelo Sr. ROBERTO REINERT, neste ato representada pelo
Sr. ROBERTO REINERT, que versa sobre a contratação de empresa especializada na
confecção e instalação de itens de serralheria- na forma do  Pregão Eletrônico nº 775/2022,
assinado em 29/01/2024, com a vigência até 31 de dezembro de 2024, no valor de R$ 342.099,90
(trezentos e quarenta e dois mil noventa e nove reais e noventa centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/01/2024, às 15:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 30/01/2024, às 08:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019932514 e o
código CRC 152C8980.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0019907826/2024 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 25 de janeiro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
195/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/ Fundo

70 de 146

Nº 2393, quarta-feira, 31 de janeiro de 2024



Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo e a
empresa Panificadora e Mercearia Helena Ltda, inscrita no CNPJ nº 85.168.045/0001-22, cujo
quadro societário é formado pelo Sr. Alexandre Luiz Alves e Sra. Mara Lucia  Coelho Alves, neste
ato representada pelo Sr. Alexandre Luiz Alves, que versa sobre a aquisição de gêneros de
panificação em geral para atender as necessidades das unidades e serviços da Secretaria de
Assistência Social de Joinville - na forma da Dispensa de Licitação nº 016/2024, assinado em
25/01/2024, com a vigência de 12 meses, no valor de R$ 178.282,55 (cento e setenta e oito mil
duzentos e oitenta e dois reais e cinquenta e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/01/2024, às 16:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/01/2024, às 07:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019907826 e o
código CRC 85CFA7D3.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 0019902676/2024 - SAP.LCT

 

O Município de Joinville através da Secretaria de Administração e Planejamento, na qualidade de
interveniente promotora, leva ao conhecimento dos interessados a Inexigibilidade de Licitação nº
080/2024, destinada a contratação de empresa para fornecimento de vales-transportes a serem
fornecidos aos servidores da Prefeitura Municipal de Joinville, Hospital Municipal São José
. Fornecedor: GIDION TRANSPORTE E TURISMO LTDA e Valor Total: R$ 1.131.394,00.
Fundamento legal: art.74, inciso I, da Lei nº 14.133/21. Parecer Jurídico SEI nº 0018136468, de
13 de setembro de 2023 e SEI nº 0019878528, de 24 de janeiro de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/01/2024, às 15:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/01/2024, às 16:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019902676 e o
código CRC E4571923.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 0019954305/2024 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2024

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 30, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos -
RLC da CAJ, a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2024, destinada à PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE MOTOBOMBAS, DA MARCA XYLEM, bem
como o julgamento e adjudicação efetuados pela CPL à empresa classificada e seu respectivo valor,
qual seja:

CONTRATADA: XYLEM BRASIL SOLUÇÕES PARA ÁGUA LTDA, inscrita no CNPJ sob
o nº 60.039.401/0001-87

CONTA FINANCEIRA: Nº: 551 - Manutenção de Máquinas e Equipamentos.

DATA: 30/01/2024.

PRAZO EXECUÇÃO: 90 (noventa) dias.

PRAZO VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias.

VALOR:  R$ 51.444,95 (cinquenta e um mil quatrocentos e quarenta e quatro reais e noventa e
cinco centavos). 

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 30/01/2024, às 23:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Alisson Shigueru Takahashi,
Diretor(a) de Expansão, em 31/01/2024, às 08:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 31/01/2024, às 13:24, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 31/01/2024, às 16:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019954305 e o
código CRC 1E13CC14.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0019879181/2024 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 23 de janeiro de 2024.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Oitavo Termo Aditivo ao Contrato nº 013/2020, com os seguintes dados:

CONTRATADA: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGICA
LTDA - INPAO;

CNPJ: 00.856.424/0001-52;

OBJETO: REAJUSTE DOS PREÇOS EM 4,62% (QUATRO INTEIROS E SESSENTA E
DOIS CENTÉSIMOS POR CENTO), DE ACORDO COM A VARIAÇÃO ACUMULADA
DO ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO CONSUMIDOR AMPLO – IPCA, APURADO
PELO IBGE, ACUMULADO NO PERÍODO DE JANEIRO/2023 A DEZEMBRO/2023,
SOBRE O VALOR DE SALDO CONTRATUAL;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 146/2019;

VALOR: R$ 6.102,76.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 25/01/2024, às 08:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 31/01/2024, às 14:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 31/01/2024, às 15:06, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019879181 e o
código CRC 684870B6.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0019940163/2024 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 29 de janeiro de 2024.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Sexto Termo Aditivo ao Contrato nº 159/2021, com os seguintes dados:

CONTRATADA: ENCOP ENGENHARIA LTDA;

CNPJ: 92.853.498/0001-53;

OBJETO: Prorrogação do prazo de execução e vigência contratual por mais 90 (noventa) dias,
contados a partir de 03/02/2024 e 22/07/2024 respectivamente, passando a findar-se em 03/05/2024
e 20/10/2024;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Processo de Licitação da CAJ - PLC Nº 32/2021;

VIGÊNCIA: 20/10/2024.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 30/01/2024, às 08:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Alisson Shigueru Takahashi,
Diretor(a) de Expansão, em 31/01/2024, às 08:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 31/01/2024, às 13:23, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019940163 e o
código CRC 70050809.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0019963356/2024 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 31 de janeiro de 2024.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Quinto Termo Aditivo ao Acordo de Cooperação nº 005/2019/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, por intermédio da Secretaria de Educação e o
Mutirão do Amor - Associação Beneficente.

Objeto: a) prorrogar a vigência do Acordo de Cooperação nº 005/2019/PMJ por
mais 12 (doze) meses, ou seja até 27/02/2025, conforme solicitação da Secretaria de Educação
(0019054497); b) alterar o item 2.1.1, da Cláusula Segunda que trata das Obrigações do Mutirão do
Amor passando a ter a seguinte redação: "2.1 Cabe ao Mutirão do Amor: 2.1.1 Ofertar de
forma gratuita e em quantidade suficiente malhas, ribanas, fios diversos, elásticos e retalhos de
tecidos, agulhas para Galoneira, Overlok e Reta, em relação ao pretendido na produção, conforme a
demanda;[...]"

Data de assinatura: Joinville, 30 de janeiro de 2024.

Vigência: a partir de 27/02/2024, até 24/02/2025.

Signatários: Diego Calegari Feldhaus, pelo Município/Secretaria, e, Gislaine
Conceição Caldas de Resende, pelo Mutirão do Amor.

Documento assinado eletronicamente por Monica Regina Correa,
Coordenador(a), em 31/01/2024, às 11:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/01/2024, às 16:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019963356 e o
código CRC 5397276C.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0019968156/2024 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 31 de janeiro de 2024.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Compromisso Cultural nº
0018896031/2023/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria de Cultura
e Turismo, através do Fundo Municipal de Incentivo a Cultura e Scheila Alexsandra Pereira.

Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto: a) Alterar o quantitativo de
apresentações em escolas públicas municipais, passando de 15 para 10 apresentações do
projeto; b) Alterar os valores constantes dos itens Publicitário, Designer Gráfico e Figurinista do
Plano de Trabalho Financeiro, passando a viger com os seguintes valores: - Publicitário - R$
3.236,00 (três mil, duzentos e trinta e seis reais); - Designer Gráfico - R$ 3.236,00 (três mil,
duzentos e trinta e seis reais); - Figurinista - R$ 3.731,98 (três mil, setecentos e trinta e um reais e
noventa e oito centavos); c) Alterar o valor total do projeto, passando de R$ 67.965,03 (sessenta e
sete mil, novecentos e sessenta e cinco reais e três centavos) para R$ 67.169,01 (sessenta e sete mil,
cento e sessenta e nove reais e um centavo).

Data de assinatura: Joinville, 31 de janeiro de 2024.

Vigência: a partir da assinatura.

Signatários: Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, pelo Município/FMIC,
e, Scheila Alexsandra Pereira, como proponente cultural.

Documento assinado eletronicamente por Monica Regina Correa,
Coordenador(a), em 31/01/2024, às 15:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/01/2024, às 16:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019968156 e o
código CRC 88CF074F.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019966496/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 31 de janeiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CAROLINA WERNER no Processo Seletivo -
 Edital 009-2022-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 31/01/2024, às 14:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019966496 e o
código CRC A80C12DF.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019967178/2024 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 31 de janeiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIA LUIZA KOVALSKI no Processo Seletivo
- Edital 009-2022-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 31/01/2024, às 14:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019967178 e o
código CRC C09D29F5.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019968641/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 31 de janeiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANDREIA VOSS no Processo Seletivo - Edital
003-2023-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para enviar os
documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado
que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do
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Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 31/01/2024, às 16:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019968641 e o
código CRC 11A0AF40.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019968704/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 31 de janeiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ROSELI GALM ESTACIO no Processo Seletivo -
 Edital 003-2023-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
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anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 31/01/2024, às 16:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019968704 e o
código CRC 57E0B7B1.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019968948/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 31 de janeiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora NEIVA KELLY SILVA DA ROCHA MELLO no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
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item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 31/01/2024, às 16:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019968948 e o
código CRC D3CBDB84.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019969078/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 31 de janeiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora BARBARA PRISCILLA DE OLIVEIRA
COSTA no Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de
Educador, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 31/01/2024, às 16:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019969078 e o
código CRC 55DC418D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019969195/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 31 de janeiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora VALDILENE AMORIM SALOMAO VIEIRA no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 31/01/2024, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019969195 e o
código CRC 37106B8E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019969340/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 31 de janeiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora PRYCILLA FLORIANO LORETTO no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 31/01/2024, às 16:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019969340 e o
código CRC 93FA1E16.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019969392/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 31 de janeiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor JONES RAMOS DE ABREU no Processo Seletivo
- Edital 003-2023-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-lo para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 31/01/2024, às 16:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019969392 e o
código CRC 15674AD6.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019969543/2024 - SGP.UDS.ARE

84 de 146

Nº 2393, quarta-feira, 31 de janeiro de 2024



 

 

Joinville, 31 de janeiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LENEMAR SAMPAIO DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 31/01/2024, às 16:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019969543 e o
código CRC 097BA5E2.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019969644/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 31 de janeiro de 2024.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora VALQUIRIA DA SILVA no Processo Seletivo -
 Edital 003-2023-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 31/01/2024, às 16:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019969644 e o
código CRC BF846523.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019969719/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 31 de janeiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GIZELLI BECKER RIBEIRO no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,

86 de 146

Nº 2393, quarta-feira, 31 de janeiro de 2024



contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 31/01/2024, às 16:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019969719 e o
código CRC 4FBC0894.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019968546/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 31 de janeiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CHARLENE DO ROSARIO LAPOLLA DO
NASCIMENTO no Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de
Educador, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 31/01/2024, às 15:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019968546 e o
código CRC 758F8F57.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019967367/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 31 de janeiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor DIOGO FELLIPE ISOBE SOUZA no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de Saúde da
Família, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 31/01/2024, às 15:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019967367 e o
código CRC E32EF2CA.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019967051/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 31 de janeiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ELIANDRA WOLFF no Processo Seletivo -
 Edital 009-2022-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 31/01/2024, às 14:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019967051 e o
código CRC DE364E23.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019967709/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 31 de janeiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CAROLINA WARMLING no Processo Seletivo -
 Edital 003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 31/01/2024, às 15:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019967709 e o
código CRC 4C606C86.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019966965/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 31 de janeiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor JOAO VICTOR GASPERIN FERREIRA no
Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica
Médica, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 31/01/2024, às 14:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019966965 e o
código CRC 22286091.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019966899/2024 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 31 de janeiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ERIC LEONARDO ROCHA no Processo Seletivo -
 Edital 009-2022-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 31/01/2024, às 14:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019966899 e o
código CRC 99816DCF.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019966799/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 31 de janeiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GABRIELA DIAS SILVA DUTRA MACEDO no
Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica
Médica, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
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Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 31/01/2024, às 14:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019966799 e o
código CRC FC35DCED.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019966723/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 31 de janeiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor EMANUEL JOAO BEHRENS no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 31/01/2024, às 14:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019966723 e o
código CRC 3B04A650.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019966685/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 31 de janeiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CAROLINE DE ASSIS PARREIRA no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 31/01/2024, às 14:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019966685 e o
código CRC 266E2351.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019966560/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 31 de janeiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora YASMIN SUELEN MAGALHAES FERREIRA no
Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica
Médica, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 31/01/2024, às 14:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019966560 e o
código CRC 9CA4E403.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019968155/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 31 de janeiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CLEUSA SERAFIM REINERT no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 31/01/2024, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019968155 e o
código CRC 4DD13607.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019968222/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 31 de janeiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ALDIANE ALVES REIS no Processo Seletivo -
 Edital 003-2023-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 31/01/2024, às 15:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019968222 e o
código CRC 1C455004.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019968412/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 31 de janeiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora EDELCI SOUZA DA HORA no Processo Seletivo
- Edital 003-2023-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 31/01/2024, às 15:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019968412 e o
código CRC 499AC1E9.

98 de 146

Nº 2393, quarta-feira, 31 de janeiro de 2024



AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0019930448/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei Federal nº 14.133/2021, fará realizar o procedimento licitatório de Concorrência nº
103/2024, destinado à Contratação de de empresa especializada para a execução dos sistemas
de prevenção e combate a incêndio para a edificação Ginásio Abel Schulz, na Data/Horário:
21/02/2024 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos
interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE: FE699577CFF17941D2493E35FF2D6B923B8641FD

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/01/2024, às 15:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 30/01/2024, às 08:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019930448 e o
código CRC 0F3A43D4.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0019928848/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 019/2024, Portal de Compras do Governo Federal nº 90019/2024,  para o Registro de
Preços, visando a futura e eventual Aquisição de ringues e tatames para atender as necessidades da
Secretaria de Esportes de Joinville/SC, na Data/Horário:15/02/2024 às 08:30 horas, para abertura
das propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br
e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE: 687DB5214F390A899AFBD7B0B9895786582D3D7C.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/01/2024, às 15:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 30/01/2024, às 08:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019928848 e o
código CRC B2EE932C.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0019944556/2024 - SAP.LCT

 

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 045/2024, Portal de Compras do Governo Federal nº 90045/2024, para o Registro de
Preços, visando a futura e eventual Aquisição de lancetas, tiras reagentes e aparelhos glicosímetros,
n a Data/Horário: 16/02/2024 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à
disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-
br, UASG 453230. 

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/01/2024, às 14:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 30/01/2024, às 15:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019944556 e o
código CRC B7C3C5C9.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0019951408/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 107/2024, Portal de Compras do Governo Federal nº 90107/2024, para a aquisição de
equipamentos multimídia para finalização da exposição de longa duração a ser instalada no Museu
Nacional de Imigração e Colonização, na Data/Horário: 20/02/2024 às 08:30 horas, para abertura
das propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br
e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE: C0C6E568EC8BBDF6879A0BDCEF340844D6182475.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/01/2024, às 14:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 30/01/2024, às 15:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019951408 e o
código CRC 71B0B0E9.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0019943208/2024 - SAP.LCT

 

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua
a Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 011/2024, Portal de Compras do Governo Federal nº 90011/2024, para o Registro de
Preços, visando a futura e eventual Contratação de empresa especializada para prestar
serviços móveis de atendimento a emergências e urgências médicas, orientação médica e remoção
de urgência realizados através de disponibilização de ambulância Tipo B e Tipo D, para
atendimento de demandas da Secretaria de Esportes, na Data/Horário: 19/02/2024 às 08:30 horas,
para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE: 02544CD1D5024ABA5D8F9AD0941594BB861E0756

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/01/2024, às 14:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 30/01/2024, às 15:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019943208 e o
código CRC 12166556.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0019904952/2024 - SAP.LCT

101 de 146

Nº 2393, quarta-feira, 31 de janeiro de 2024



O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 023/2024, Portal de Compras do Governo Federal nº 90023/2024, visando
a contratação de empresa especializada em fornecimento e instalação de pisos vinílico e rodapés de
poliestireno para as unidades administradas pela Secretaria de Educação, n a Data/Horário:
21/02/2024 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos
interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE: FDFE566542B7904E8E6614D867490F3AA09D1C93.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/01/2024, às 15:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 30/01/2024, às 08:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019904952 e o
código CRC 428A4549.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0019913530/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 049/2024, Portal de Compras do Governo Federal nº 90049/2024,  para o Registro de
Preços, visando a futura e eventual aquisição de botijão de gás e de carga de gás GLP - Gás
Liquefeito de Petróleo, na Data/Horário: 21/02/2024 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O
edital encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br
e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE: 08DC101014825505083DF0A32FD7CD3DD7A1361E. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/01/2024, às 15:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/01/2024, às 16:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

102 de 146

Nº 2393, quarta-feira, 31 de janeiro de 2024



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019913530 e o
código CRC D8C07ECE.

 

COMUNICADO SEI Nº 0019935130/2024 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 29 de janeiro de 2024.

IPTU Progressivo - Cancelamento

A Notificação 0482/2022 em nome de ESPÓLIO DE BENITO HUMBERTO ZANATTA foi
CANCELADA, pois o imóvel atende os termos definidos da LC 524/2019 - Art. 6º, § 2º,
inciso X.

Secretário Marcel Virmond Vieira - Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano -
SEPUR.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 30/01/2024, às 13:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019935130 e o
código CRC 43F6F4E1.

 

COMUNICADO SEI Nº 0019931632/2024 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 29 de janeiro de 2024.
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IPTU Progressivo - Cancelamento

A Notificação 0385/2022 em nome de ESPÓLIO DE GENÁSIO THEIS foi CANCELADA,
pois o imóvel atende os termos definidos da LC 524/2019 - Art. 6º, § 2º, inciso IX.

Secretário Marcel Virmond Vieira - Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano -
SEPUR.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 30/01/2024, às 13:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019931632 e o
código CRC E1A48B70.

 

COMUNICADO SEI Nº 0019932905/2024 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 29 de janeiro de 2024.

IPTU Progressivo - Cancelamento

A Notificação 0476/2022 em nome de ESPOLIO ADELINA GIESEL foi CANCELADA, pois
o imóvel atende os termos definidos da LC 524/2019 - Art. 6º, § 2º, inciso X.

Secretário Marcel Virmond Vieira - Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano -
SEPUR.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 30/01/2024, às 13:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019932905 e o
código CRC 75894967.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0019911371/2024 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Notificado(a): Eodete Corrêa dos Santos.

Auto de Infração n.º 7361/2022.

Local da infração: Rua Bélgica, nº 173, bairro Petrópolis - CEP 89208-875.

Referente: Processo Administrativo de Posturas n.º 23.0.017383-7. 

 

Fundamentado nos termos da Lei Complementar nº 84/2000, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃ
O pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

DECISÃO pela MANUTENÇÃO em sua integralidade da penalidade de multa
imposta no Auto de Infração nº 7361/2022.

O infrator dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, o qual
deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). Alternativamente, dever-se-á efetuar o
pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município.
Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 31/01/2024, às 08:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019911371 e o
código CRC 72FB67BB.
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0019922263/2024 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Notificado(a): Paulo Gardini.

Auto de Infração nº 10153/2022.

Local da infração: Estrada Covanca, S/Nº, Poste 19, bairro Quiriri.

Referente: Processo Administrativo de Posturas nº 23.0.148580-8.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000
e do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a)
Paulo Gardini e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à falta de abrigo adequado
aos animais, objeto da Notificação nº 8231/2022.

Infringindo ao artigo 3º, inciso XXX, § 1º e §2º, da Lei Complementar nº
84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar
desta publicação, para pagar a multa, no valor correspondente a 05 (cinco) UPMs, ou, caso queira,
apresentar sua defesa, nos termos do artigo 25, da Lei Complementar nº 84/2000.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 31/01/2024, às 08:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019922263 e o
código CRC CC0219EE.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0019920317/2024 - SAMA.AAJ.POP
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Notificado(a): Nelson Cidral.

Auto de Multa n.º 119/2023.

Local da infração: Rua Servidão Wendelim Schlickmann, S/N°, bairro Iririu
- CEP 89227-443.

Referente: Processo Administrativo de Obras n.º 23.0.139695-3.

 

Fundamentado nos termos da Lei nº 667/1964 (Código de Obras), bem como,
pelos princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃ
O pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

DECISÃO pelo CANCELAMENTO do Auto de Multa nº 119/2023, tendo em
vista o falecimento do autuado, pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo de Obras nº
 23.0.139695-3 e pela REMESSA do presente Processo Administrativo de Obras à Unidade de
Fiscalização para verificar a  regularidade das construções existentes no imóvel e, se necessário,
autuar o atual proprietário.

O infrator dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, o qual
deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). No mais, constatando-se a ocorrência de
novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os
responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05
(cinco) dias após a publicação deste. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 31/01/2024, às 08:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019920317 e o
código CRC 0863ECAB.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0019922366/2024 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Notificado(a): Paulo Gardini.
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Auto de Infração nº 10154/2023.

Local da infração: Estrada Covanca, S/Nº, Poste 19, bairro Quiriri.

Referente: Processo Administrativo de Posturas nº 23.0.148584-0. 

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000
e do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a)
Paulo Gardini e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à falta de abrigo adequado
aos animais, objeto da Notificação nº 8231/2022.

Infringindo ao artigo 3º, inciso XXX, § 1º e §2º, da Lei Complementar nº
84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar
desta publicação, para pagar a multa, no valor correspondente a 05 (cinco) UPMs, ou, caso queira,
apresentar sua defesa, nos termos do artigo 25, da Lei Complementar nº 84/2000.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 31/01/2024, às 08:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019922366 e o
código CRC 7CDE9280.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0019922092/2024 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Notificado(a): Paulo Gardini.

Auto de Infração nº 10152/2022.

Local da infração: Estrada Covanca, S/Nº, Poste 19, bairro Quiriri.

Referente: Processo Administrativo de Posturas nº 23.0.148577-8. 

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000
e do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a)
Paulo Gardini e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à não apresentação de
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Paulo Gardini e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à não apresentação de
carteira de vacinação e microchipagem dos animais, objeto da Notificação nº 8232/2022,
infringindo ao artigo 3º, inciso XXX, § 18; 6º e 7º, parágrafo único; 40 e 42, da Lei Complementar
nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar
desta publicação, para pagar a multa, no valor correspondente a 05 (cinco) UPMs, ou, caso queira,
apresentar sua defesa, nos termos do artigo 25, da Lei Complementar nº 84/2000.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 31/01/2024, às 08:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019922092 e o
código CRC 3B92EF62.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0019921899/2024 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Notificado(a): Paulo Gardini.

Auto de Infração nº 10151/2023.

Local da infração: Estrada Covanca, S/Nº, Poste 19, bairro Quiriri.

Referente: Processo Administrativo de Posturas nº 23.0.148567-0.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000
e do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a)
Paulo Gardini e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à cadela presa em corrente,
objeto da Notificação nº 8233/2022, infringindo ao artigo 3º, inciso XXX, § 17, 6º e 7º, da Lei
Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar
desta publicação, para pagar a multa, no valor correspondente a 05 (cinco) UPMs, ou, caso queira,
apresentar sua defesa, nos termos do artigo 25, da Lei Complementar nº 84/2000.

Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 31/01/2024, às 08:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019921899 e o
código CRC DF49AA7F.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0019911680/2024 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Notificado(a): Shirlei Busemeier da Silva.

Auto de Infração n.º 2127/2022.

Local da infração: Rua Alfredo Busemeier, nº 253, bairro Morro do Meio -
CEP 89215-360.

Referente: Processo Administrativo de Posturas n.º 22.0.370126-3. 

 

Fundamentado nos termos da Lei Complementar nº 84/2000, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃ
O pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

DECISÃO pelo CANCELAMENTO do Auto de Infração nº 2127/2022, por
consequência, pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo de Posturas nº 22.0.370126-
3, e pela REMESSA do presente processo à Unidade de Fiscalização, para apurar se houve a
regularização da infração.

O infrator dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, o qual
deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). No mais, constatando-se a ocorrência de
novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os
responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05
(cinco) dias após a publicação deste. 

Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 31/01/2024, às 08:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019911680 e o
código CRC 1F38A2F7.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0019964848/2024 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Valdemir Lopes Tavares, CPF n.º 024.905.132-06.
Auto de Infração Ambiental n.º 2351/22.
Local da infração: Rua Suíça, s/nº, final da rua a esquerda - Fátima.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 22.0.369664-2. 

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0018867087/2023 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 31/01/2024, às 15:23, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019964848 e o
código CRC 05EF89B5.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0019964571/2024 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Priscila Lopes Tavares, CPF nº 535.576.032-53.
Auto de Infração Ambiental n.º 2352/22.
Local da infração: Rua Suíça, s/nº - Fátima.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 22.0.369611-1.

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0018880379/2023 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 31/01/2024, às 15:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019964571 e o
código CRC 9C5A43DC.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0019964481/2024 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Wilson Cidral, CPF nº 380.893.949.49.
Auto de Infração Ambiental n.º 11691/23.
Local da infração: Rua Guaíra, nº 264 - Iririú.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 23.0.069011-4.

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0018575610/2023 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da legislação vigente.

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento
deste, deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
PAA"  disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes determinações:

Remover os resíduos do local e dar destinação adequada, conforme legislação aplicável a
cada tipo de resíduo, apresentando o Manifesto de Transporte de Resíduos - MTR.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
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"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 31/01/2024, às 15:18, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019964481 e o
código CRC 759DCF90.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0019963831/2024 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Ana Claudia Kuhl,  CPF nº 901.834.799-04.

Auto de Infração Ambiental n.º 11829/21.

Local da infração: Rua Waldemiro Paulo Lopes, nº 553 - Espinheiros.

Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 21.0.043213-8.

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o CERTIDÃO SEI Nº 0016833652-
SAMA.GAB/SAMA.UAC pelo Conselho Municipal de Meio Ambiente - COMDEMA, conforme
abaixo:

 

EMENTA: Processo Administrativo Ambiental. Recurso para segunda instância
administrativa. Intempestividade. Razões recursais não apreciadas. Impõe-se o não
conhecimento do recurso intempestivo. A tutela poderá ser exercida de ofício, pela primeira
instância administrativa, para suprir eventuais ilegalidades existentes
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Dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município.

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 31/01/2024, às 15:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019963831 e o
código CRC 57CC78E6.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0019921272/2024 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Notificado(a): Doris Moraes de Castro.

Auto de Multa n.º 278/2022.

Local da infração: Rua José do Patrocínio, nº 263, Bairro Saguaçu -
CEP 89221-140.

Referente: Processo Administrativo de Obras n.º 22.0.262321-8 .

 

Fundamentado nos termos da Lei nº 667/1964 (Código de Obras), bem como,
pelos princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃ
O pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

DECISÃO pela ANULAÇÃO do Auto de Multa nº 278/2022, com o
consequente ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo de Obras nº 22.0.262321-8,
considerando o falecimento do autuado. Ainda, o retorno da Unidade de Fiscalização para
verificação da regularidade da situação apontado no imóvel ora em apreço.

O infrator dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, o qual
deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). No mais, constatando-se a ocorrência de
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novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os
responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05
(cinco) dias após a publicação deste. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 31/01/2024, às 08:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019921272 e o
código CRC BD36D90B.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0019920715/2024 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Notificado(a): Jásio José Nascimento.

Auto de Multa n.º 156/2022.

Local da infração: Rua Dom Gregório Warmeling, n° 0, bairro Jardim
Paraíso - CEP 89240-000.

Referente: Processo Administrativo de Obras n.º 22.0.203122-1.

 

Fundamentado nos termos da Lei nº 667/1964 (Código de Obras), bem como,
pelos princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃ
O pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

DECISÃO pela MANUTENÇÃO do Auto de Multa nº 156/2022 em sua
integralidade.

O infrator dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, o qual
deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). Alternativamente, dever-se-á efetuar o
pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município.
Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste. 

116 de 146

Nº 2393, quarta-feira, 31 de janeiro de 2024

https://www.joinville.sc.gov.br
http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/


Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 31/01/2024, às 08:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019920715 e o
código CRC F2C65CC4.

 

ERRATA SEI Nº 0019957267/2024 - SAMA.UAT

 

 

Joinville, 31 de janeiro de 2024.

O MUNICÍPIO DE JOINVILLE, através da Secretaria de Meio Ambiente, torna público para
conhecimento dos interessados, a Errata referente à LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO
SEI Nº 9/2024, nos seguintes termos:

 

Onde se lê:

Endereço: Raymundo Welter , nº 798

 

Leia-se:

Endereço: Raymundo Welter, nº 154

 

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 31/01/2024, às 15:53, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019957267 e o
código CRC 34F480FC.
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EXTRATO DE ERRATA SEI Nº 0019966444/2024 - IPREVILLE.UAD.ALC

 

 

Joinville, 31 de janeiro de 2024.

EDITAL TOMADA DE PREÇOS 002/2023

 

Onde se Lê:

18. DAS INSTRUÇÕES E NORMAS PARA RECURSOS

18.3.1. Serão inadmitidos recursos enviados via e-mail ;

 

Leia-se:

18. DAS INSTRUÇÕES E NORMAS PARA RECURSOS

18.3.1. Serão admitidos recursos enviados via e-mail ;

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 31/01/2024, às 14:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019966444 e o
código CRC 1F629A56.

 

JULGAMENTO DA IMPUGNAÇÃO SEI Nº 0019970982/2024 - IPREVILLE.UAD.ALC

 

 

Joinville, 31 de janeiro de 2024.

 

EDITAL - TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023

 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de serviços contínuos de
consultoria atuarial ao Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município
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de Joinville – IPREVILLE, em conformidade com as especificações e condições descritas no
Anexo I – Termo de Referência e no Anexo IX – Minuta do Contrato

 

Trata o presente de resposta à IMPUGNAÇÃO apresentada pela empresa ATHENA
CONSULTORIA ATUARIAL LTDA., inscrita no CNPJ sob o n.º 04.531.195/0001-57, onde
requer a IMPUGNAÇÃO do referido edital para: a) que sejam realizadas as alterações necessárias
para apresentação de recursos, impugnações ou pedidos de esclarecimentos possam ser realizados
através de e-mail vinculado ao Ipreville; b) alteração na comprovação de aptidão através do
Atestado de Capacidade Técnica sem a exigência do número mínimo de segurados vinculados ao
RPPS; c) seja excluído o terceiro item do tópico equipe técnica onde pontua o profissional que
apresentar certificação do IBA, conforme Resolução 02/2015, conforme documento SEI
0019918480.

 

1. DA ADMISSIBILIDADE DO PEDIDO

 

A Lei nº. 8.666/93, em seu art. 41 § 2º, trata acerca das Impugnações, conforme segue:

"§ 2o Decairá do direito de impugnar os termos do
edital de licitação perante a administração o
licitante que não o fizer até o segundo dia útil que
anteceder a abertura dos envelopes de habilitação
em concorrência, a abertura dos envelopes com as
propostas em convite, tomada de preços ou
concurso, ou a realização de leilão, as falhas ou
irregularidades que viciariam esse edital, hipótese
em que tal comunicação não terá efeito de
recurso."

 

O prazo para que licitantes possam apresentar razões de impugnação é até segundo dia útil anterior
à realização da sessão, que está marcada para o dia 02/02/2024, sendo a impugnação ao edital
dirigida ao Departamento de Licitações, com respectiva exposição de fatos, seus fundamentos e
formulação do pedido de retificação do instrumento convocatório, de forma tempestiva pela
empresa, protocolado junto ao Ipreville em 26/01/2024 às 11h07min. A impugnação ao edital foi
formulada pela empresa ATHENA CONSULTORIA ATUARIAL LTDA., inscrita no CNPJ
sob o n.º 04.531.195/0001-57. A peça de impugnação contém endereço, endereço eletrônico e
telefone da empresa, diante do exposto, verifica-se que a impugnante preenche os requisitos de
admissibilidade.

 

2. DAS RAZÕES DA IMPUGNAÇÃO E DO PEDIDO

 

A Empresa ATHENA CONSULTORIA ATUARIAL LTDA., solicitou IMPUGNAÇÃO do
Edital da Tomada de Preços nº 002/2023 conforme segue:

"Insurge-se a recorrente quanto ao edital de licitação publicada pela Prefeitura de Joinville,
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sob a modalidade Tomada de Preços n°002/2023, visando a prestação de serviços
técnicos de assessoria atuarial para o Regime Próprio de Previdência Social do Município
com valor máximo para o item a importância de R$ 138.900,00.

Ocorre que o edital exige, primeiramente, que todos os recursos e/ou impugnações sejam
entregues de forma física ao IPREVILLE, o que acaba por dificultar a competitividade das
empresas fisicamente distantes deste ente público.

Ainda, para fins de habilitação técnica, exige que os atestados comprovem que o RPPS
atendido possui, entre segurados ativos, inativos e pensionistas, o número mínimo de
6.000 e máximo de 18.000:

 
Tabela de Pontuação Técnica

Item Descrição Especificação

Nº de
Declarações
/
Nº de
Profissionais

Pontuação
Pontuação
Máxima

1

EXPERIÊNCIA
DA
LICITANTE
(EL)

Possuir ferramenta Web para coleta de dados
funcionais

Declaração 40 pontos 40 pontos

Experiência com Regimes Próprios de Previdência
Social que tenham um total de, no mínimo,
18.000 (dezoito mil) segurados (ativos,
aposentados e pensionistas) – item 10.3.1.3. do
Termo de Referência

Limitado a
05
declarações

12 pontos
por
declaração

60 pontos

Experiência com Regimes Próprios de Previdência
Social que tenham de 12.000 (doze mil) a 17.999
(dezessete mil, novecentos e noventa e nove)
segurados (ativos, aposentados e pensionistas) –
item 10.3.1.3  do Termo de Referência

Limitado a
05
declarações

06 pontos
por
declaração

30 pontos,
não sendo
acumulável
com o item
anterior.

Experiência com Regimes Próprios de Previdência
Social que tenham de 6.000 (seis mil) a 11.999
(onze mil, novecentos e noventa e nove)
segurados (ativos, aposentados e pensionistas) –
item 10.3.1.3  do Termo de Referência

Limitado a
05
declarações

03 pontos
por
declaração

15 pontos,
não sendo
acumulados

 

Além disso, referente a equipe técnica, constou no presente edital a diferenciação entre os
profissionais atuários, recebendo pontuação superior aquele profissional que possuir
certificação de acordo com a Resolução IBA n°02/2015:
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2
EQUIPE
TÉCNICA
(ET)

Profissional com formação acadêmica de nível superior
em Ciências Atuariais, com inscrição e comprovação de
regularidade no IBA, com até 03 anos de experiência
(item 10.3.1.6 , "a" do Termo de Referência).

Limitado a
05
profissionais

05 pontos
por
profissional

25 pontos

Profissional com formação acadêmica de nível superior
em Ciências Atuariais, com inscrição e comprovação de
regularidade no IBA, acima de 03 anos de experiência
(item 10.3.1.6, "a" do Termo de Referência).

Limitado a
05
profissionais

10 pontos
por
profissional

50 pontos,
não sendo
acumulados

Profissional com certificação concedida pelo IBA,
conforme Resolução IBA n° 02/2015, de 13 de julho de
2015. (10.3.1.6, "b" do Termo de Referência).

Limitado a
05
profissionais

20 pontos
por
profissional

100 pontos,
não sendo
acumulável
com os
itens
anteriores.

 

Observe-se, portanto, que há vício insanável, uma vez que há vedação legal aos atos que
restrinjam ou frustem o caráter competitivo da licitação, conforme dispõe o artigo 3, §1°, I e
artigo 30, I e § 5° da Lei 8666/93.”

 

3. DA ANÁLISE DO MÉRITO E DA FUNDAMENTAÇÃO

 

Inicialmente, para melhor responder aos questionamentos levantados, realizou-se diligência junto à
Equipe Técnica Contábil do Ipreville, na pessoa da Sra. Jucemeri Aparecida Fernandes Cabral e
junto ao próprio site do Instituto Brasileiro de Atuária – IBA (disponível em https://atuarios.org.br),
conforme dispõe o art. 43, § 3º, da Lei Federal 8.666/93.

Dentre os princípios do procedimento licitatório está a garantia da ampla concorrência, entretanto,
tal princípio não pode ser tomado por absoluto, antes, deve ser interpretado e considerado
conjuntamente com outros importantes princípios tais como a razoabilidade, proporcionalidade e
eficiência nas contratações. Nos termos da Constituição Federal, dentre os pressupostos do processo
licitatório está a isonomia de tratamento aos potenciais interessados “igualdade de condições” (art.
37, XXI da CF) e a possibilidade de competição entre eles. Com efeito, os itens questionados
tratam da Proposta Técnica (Item 11) especialmente o item 11.1.4, que trata da Tabela de
Pontuação Técnica.

Assim, não é possível falar em inviabilidade de competição, visto que se trata simplesmente de um
critério de seleção entre os mesmos através de critérios objetivos. Portanto não há restrição ou
inviabilidade de competição, apenas critérios para escolha do fornecedor. Visto que a Qualificação
Técnica (Item 10.1.2) não foi objeto de impugnação, portanto, admitidas pela impugnante como
motivadas e consideradas mínimas necessárias à execução do objeto licitado que é “a contratação
de pessoa jurídica especializada para prestação de serviços contínuos de consultoria atuarial ao
Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville –
IPREVILLE”, conforme especificado no Anexo I – Termo de Referência.

Nota-se igualmente não foi impugnado, portanto aceito pela licitante, a modalidade de julgamento
por “técnica e preço”. Aliás, nos termos do art. 46 da Lei nº 8.666/93, tal modalidade destina-se
“exclusivamente para serviços de natureza predominantemente intelectual”, completamente
compatível com o objeto licitado.

Ressalta-se que:
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“A licitação destina-se a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração
Pública (como observância ao princípio da isonomia). A vantagem caracteriza-se como a
adequação e satisfação do interesse coletivo por via da execução do contrato. A maior
vantagem possível configura-se pela conjugação de dois aspectos complementares. Um
dos ângulos relaciona-se com a prestação a ser executada por parte da Administração; o
outro se vincula à prestação a cargo do particular. A maior vantagem apresenta-se quando
a Administração assumir o dever de realizar a prestação menos onerosa e o particular se
obrigar a realizar a melhor e mais completa prestação. Configura-se, portanto, uma relação
custo-benefício. A maior vantagem corresponde à situação de menor custo e maior
benefício para a Administração.” (JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de
Licitações e Contratos Administrativos. 11. ed. São Paulo: Dialética, p. 42-43.)

 

Assim, busca o presente Procedimento Licitatório garantir a qualidade do objeto contratado, qual
seja, a análise Atuarial para um Regime Próprio de Previdência Social. Inegável a natureza
eminentemente intelectual, do serviço a ser prestado. O prejuízo à Administração Pública, em
especial ao Regime Próprio de Previdência Social de um Cálculo Atuarial feito de forma
irresponsável é inestimável. A Constituição Federal elevou o equilíbrio financeiro e atuarial como
princípio fundamental para o Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos (art.
40, caput, da Constituição Federal).

 

Tal complexidade na natureza do serviço a ser contratado pela administração desta autarquia a se
traduz no caput do artigo 3º da Lei de Licitações – e dentro nos casos previstos na legislação  (Art.
45, §4º, caput e §3º, da Lei Federal n. 8.666/93 e art. 15 da Lei nº. 8.987/95) – a Administração
deve se valer dos tipos licitatórios “técnica” ou “técnica e preço”.

 

Inegável que o critério do “menor preço” não pode ser adotado como o único critério de julgamento,
pois os critérios técnicos são elevados proporcionalmente à vantajosidade da proposta, passando a
ser considerados para definição do licitante vencedor.

 

Reitera-se o disposto no caput e o inciso I do artigo 46, da Lei nº 8.666/93:

 

Art. 46.  Os tipos de licitação "melhor técnica" ou "técnica e preço" serão utilizados
exclusivamente para serviços de natureza predominantemente intelectual, em especial na
elaboração de projetos, cálculos, fiscalização, supervisão e gerenciamento e de
engenharia consultiva em geral e, em particular, para a elaboração de estudos técnicos
preliminares e projetos básicos e executivos, ressalvado o disposto no § 4º do artigo
anterior.

(...)

I - serão abertos os envelopes contendo as propostas técnicas exclusivamente dos

122 de 146

Nº 2393, quarta-feira, 31 de janeiro de 2024



licitantes previamente qualificados e feita então a avaliação e classificação destas
propostas de acordo com os critérios pertinentes e adequados ao objeto licitado, definidos
com clareza e objetividade no instrumento convocatório e que considerem a capacitação e
a experiência do proponente, a qualidade técnica da proposta, compreendendo
metodologia, organização, tecnologias e recursos materiais a serem utilizados nos
trabalhos, e a qualificação das equipes técnicas a serem mobilizadas para a sua execução;
(grifou-se)

 

Extrai-se ainda que, segundo o referido dispositivo, os critérios devem se limitar a aferir “a
capacitação e a experiência do proponente, a qualidade técnica da proposta,
compreendendo metodologia, organização, tecnologias e recursos materiais a serem
utilizados nos trabalhos, e a qualificação das equipes técnicas a serem mobilizadas para a
sua execução”.

 

Vê-se, portanto que as impugnações versaram sobre os referidos critérios do julgamento técnico,
que não são excludentes da partição da licitante impugnante, mas sim que são pertinentes e
adequados ao objeto licitado, podendo ser objetivamente analisados, excluindo-se qualquer
possibilidade de critério subjetivo sobre a futura qualidade técnica do Cálculo Atuarial a ser
realizado (objeto da licitação).

 

Portanto, o Edital está plenamente de acordo com o art. 3º da Lei nº 8.666/93 que nos comanda:

 

Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da
isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do
desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita
conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade,
da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento
convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. (grifou-se)

 

Em relação ao “registro ou inscrição na entidade profissional competente”, demanda da
Administração a identificação da existência ou não de uma entidade profissional competente em
vista do objeto que almeja contratar. Tal exigência prevista na lei de licitações vai ao encontro do
disposto no art. 1º da Lei nº 6.839/80, que trata do registro de empresas nas entidades fiscalizadoras
do exercício de profissões:

 

“Art. 1º O registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados,
delas encarregados, serão obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do
exercício das diversas profissões, em razão da atividade básica ou em relação àquela
pela qual prestem serviços a terceiros.”
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Logo, para saber se a apresentação do registro é obrigatória na licitação como requisito de
qualificação técnica, é preciso identificar se há uma entidade profissional competente em relação ao
objeto pretendido. Ou seja, interpretando ambos os diplomas legais, conclui-se que o registro não é
exigível em todo e qualquer caso, mas tão somente quando o objeto da licitação corresponder à
atividade básica da empresa e tal atividade estiver ligada ao objeto de fiscalização da respectiva
entidade.

Neste sentido, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

“PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. CONSELHO PROFISSIONAL. REGISTRO.
ATIVIDADE BÁSICA NÃO DEFINIDA NA LEI Nº 5.194/66. INEXIGIBILIDADE. REEXAME
FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Primeira Seção do STJ vêm preconizando que, de
acordo com o disposto no art. 1º da Lei nº 6.839/80, o critério legal para a obrigatoriedade
de registro perante os conselhos profissionais, bem como para a contratação de
profissional de qualificação específica, é determinado pela atividade básica ou pela
natureza dos serviços prestados pela empresa.” (STJ, AgRg no REsp 1242318/SC,
Min. CASTRO MEIRA, 2ª Turma, DJe 19/12/2011)

 

No tocante à atividade tutelada pela impugnante, merece destaque o Decreto-Lei nº 806/69, que
dispõe sobre a profissão de Atuário, elencando em seu art. 5º quais são as atividades exercidas pelo
profissional de atuária:

 

Art. 5º Compete, privativamente, ao Atuário:

a) a elaboração dos planos técnicos e a avaliação das reservas matemáticas das emprêsas
privadas de seguros e de capitalização, das instituições de Previdência Social, das
Associações ou Caixas Mutuárias de pecúlios ou sorteios e dos órgãos oficiais de seguros
e resseguros;

b) a determinação e tarifação dos prêmios de seguros de todos os ramos, e dos prêmios de
capitalização, bem como dos prêmios especiais ou extra-prêmios relativos a riscos
especiais;

c) a análise atuarial dos lucros dos seguros e das formas de sua distribuição entre os
segurados e entre portadores dos títulos de capitalização;

d) a assinatura, como responsável técnico, dos balanços das emprêsas de seguros e de
capitalização, das carteiras dessas especialidades mantidas por instituições de
previdência social e outros órgãos oficiais de seguros e resseguros e dos balanços
técnicos das mutuárias de pecúlios ou sorteios, quando publicados;
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e) a desempenho de cargo técnico-atuarial no Serviço Atuarial do Ministério do Trabalho e
Previdência Social e de outros órgãos oficiais semelhantes, encarregados de orientar e
fiscalizar atividades atuariais;

f) a peritagem e a emissão de pareceres sôbre assuntos envolvendo problemas de
competência exclusivamente do atuário.

Art. 6º Haverá assessoria obrigatória do atuário:

a) na direção, gerência e administração das emprêsas de seguros, de financiamento e de
capitalização, das instituições de previdência social e de outros órgãos oficiais de seguros,
resseguros e investimentos;

b) na fiscalização e orientação das atividades técnicas dessas organizações e na
elaboração de normas técnicas e ordens de serviço, destinados a êsses fins;

c) na estruturação, análise, racionalização e mecanização dos serviços dessas
organizações;

d) na elaboração de planos de financiamentos, empréstimos e semeIhantes;

e) na elaboração ou perícia de balanço geral e Atuarial das emprêsas de seguros,
capitalização, instituições de previdência social e outros órgãos oficiais de seguros e
resseguros;

f) nas investigações das leis de mortalidade, invalidez, doença, fecundidade e natalidade e
de outros fenômenos biológicos e demográficos em geral, bem como das probabilidades
de ocorrências necessárias aos estabeIecimentos de planos de seguros e de cálculo de
reservas;

g) na elaboração das cláusulas e condições gerais das apólices de todos os ramos, seus
aditivos e anexos, dos títulos de capitalização; dos planos técnicos de seguros e
resseguros; das formas de participação dos segurados nos lucros; da cobertura ou
exclusão de riscos especiais;

h) na seleção e aceitação dos riscos, do ponto-de-vista médico-atuarial.

Parágrafo único. Haverá a participação obrigatória do atuário em qualquer perícia ou
parecer que se relacione com as atividades que lhe são atribuídas neste artigo.

 

Regulamentando a referida profissão, o Decreto nº 66.408/70, por sua vez, acrescentou ao artigo
acima mais algumas atividades, quais sejam:

 

Capítulo II

Do campo profissional
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Art. 3º A profissão de Atuário será exercida:

I - Nas entidades que se ocupem de atividades próprias do campo da Atuária, em
repartições federais, estaduais ou municipais, entidades paraestatais, sociedades de
economia mista ou sociedades privadas, sejam de previdência social, de seguros, de
resseguros, de capitalização, de sorteios, de financiamentos e de refinanciamentos, de
desenvolvimento ou investimentos e de Associações ou Caixas Mutuárias de Pecúlios.

II - Nas entidades públicas, privadas ou mistas, cujas atividades, não se relacionando com
as de que trata o item anterior, envolvam questões do campo de conhecimento atuarial
profissional, relativos a levantamentos e trabalhos atuariais.

III - Nas faculdades e ensino superior, oficiais ou reconhecidas que mantenham Cadeiras
de Atuária ou matérias afins.

Capítulo III

Da Atividade Profissional

Art. 4º O exercício da profissão de atuário compreende, privativamente:

I - a elaboração dos planos e a avaliação das reservas técnicas e matemáticas das
êmpresas privadas de seguro, de capitalização de sorteios das instituições de
Previdência Social, das Associações ou Caixas Mutuárias de Pecúlios e dos órgãos
oficiais de seguro e resseguros;

II - a determinação e tarifação dos prêmios de seguros, e dos prêmios de capitalização bem
como dos prêmios especiais ou extraprêmios relativos a riscos especiais;

III - a análise atuarial dos lucros dos seguros e das formas de sua distribuição entre os
segurados e entre os portadores dos títulos de capitalização;

IV - a assinatura, como responsável técnico, dos Balanços das emprêsas de seguros, de
capitalização, de sorteios das carteiras dessas especialidades mantidas por instituições de
Previdência Social e outros órgãos oficiais de seguros e resseguros e dos Balanços
Técnicos das Caixas Mutuárias de Pecúlios;

V - o desempenho de cargo técnico-atuarial no serviço Atuarial do Ministério do Trabalho e
Previdência Social e de outros órgãos oficiais semelhantes, encarregados de orientar e
fiscalizar atividades atuariais.

Art. 5º A assessoria obrigatória do atuário existirá sempre:

I - Na direção, gerência e administração das emprêsas de seguros, de resseguros, de
capitalização de sorteios, das associaçõs ou Caixas Mutuárias de Pecúlios, de
financiamentos, de refinanciamentos, de desenvolvimento, de investimentos das
instituições de Previdência Social e de outros órgãos oficiais ou privados congêneres;

II - na fiscalização e orientação das atividades técnicas das organizações acima citadas na
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elaboração de normas técnicas e ordens de serviço destinada a êsses fins;

III - na estruturação, análise, racionalização e mecanização dos serviços dessas
organizações;

IV - na elaboração de planos de financiamentos, de investimentos, empréstimos, sorteios e
semelhantes;

V - na elaboração ou perícia do Balanço Geral e Atuarial das emprêsas de seguros,
resseguros, capitalização, instituições de Previdência Social e outras entidades
congêneres;

VI - nas investigações das leis de mortalidade, invalidez, doença, fecundidade e natalidade
e de outros fenômenos biológicos e demográficos em geral, bem como das probabilidades
de ocorrências necessárias aos estabelecimentos de planos de seguros e resseguros e de
cálculos de reservas;

VII - na elaboração das cláusulas e condições gerais das apólices de todos os ramos, seus
aditivos e anexos; dos títulos de capitalização; dos planos técnicos de seguros e
resseguros; das formas de participação dos segurados nos lucros; da cobertura ou
exclusão de riscos especiais;

VIII - na seleção e aceitação dos riscos, do ponto de vista médico-atuarial.

Art. 6º A participação do atuário será obrigatória em qualquer perícia ou parecer que se
relacione com as atividades enumeradas nos artigos 4º e 5º deste Decreto.

Art. 7º Satisfeitas as exigências da legislação específica do ensino, é prerrogativa do
atuário o exercício do magistério das disciplinas que se situem no âmbito da atuária, em
estabelecimentos de ensino superior oficiais ou reconhecidos.

Art. 8º Os documentos referentes à atividade profissional de que trata este capítulo só terão
valor jurídico quando assinados por atuário devidamente registrado, na forma deste
Regulamento, com a indicação do respectivo número de registro.

Capítulo IV

Do exercício Profissional

Art. 9º O exercício da profissão de Atuário, em todo o Território Nacional, somente é
permitido a quem for registrado como tal no Ministério do Trabalho e Previdência Social e
fôr domiciliado no País.

Art. 10. O provimento ou o exercício do cargo, função ou emprego de assessoramento,
chefia ou direção de órgão, serviço, seção, turma, núcleo ou setor de atuária, bem como o
magistério das disciplinas de matemática atuarial e matérias afins, em estabelecimentos
oficiais ou reconhecidos, requerem, como condição essencial, que o interessado satisfaça
as condições do artigo anterior.

Capítulo v
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Do Registro e Carteira Profissional do Atuário

Art. 11. O registro profissional, obrigatório a todo atuário, far-se-á no órgão regional
competente do Ministério do Trabalho e Previdência Social e constará de livro próprio.

Art. 12. Os pedidos de registro a que se refere o artigo 11 serão feitos através do
Instituto Brasileiro de Atuária - IBA, que, após recebida a documentação hábil e
realizados os estudos e diligências que couberem, emitirá parecer conclusivo,
encaminhando o processo, assim formado, à decisão final do órgão competente do
Ministério do Trabalho e Previdência Social.

 

Como reiterado, no caso em tela, pretende a Presente Licitação a contratação de pessoa jurídica
especializada para prestação de serviços contínuos de consultoria atuarial ao Regime Próprio de
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE. Ou seja, a
contratação envolve preponderantemente o fornecimento de mão de obra para a realização de
serviços de Atuária especificamente na área de Previdência Social, e não em outras áreas, tais
como: seguros, resseguros, capitalização sorteios, pecúlios, financiamentos, refinanciamentos,
desenvolvimento, investimentos.

 

Assim, tendo em vista a pluralidade de serviços atuariais exigiu o Edital formação acadêmica de
nível superior em Ciências Atuariais, com inscrição e comprovação de regularidade no IBA.
Compulsando-se o site da instituição é possível identificar que a representante legal da impugnante
faz parte dos quadros do IBA (relação disponível em: https://atuarios.org.br/wp-
content/uploads/2024/01/listasiteatualizada-30-01-2024.pdf) de modo que não impediria a
participação da Impugnante, visto que a mesma possui a certificação concedida pelo Instituto
Brasileiro de Atuária, conforme Resolução IBA n° 02/2015, de 13 de julho de 2015, a qual dispõe
sobre Certificação do Atuário Técnico e do Atuário Auditor e sobre Programa de Educação
Continuada. Pela referida Resolução fica claro que a certificação se dará por “Segmento de
Atuação”, quais sejam:

 

III. Segmento de Atuação: para fins de emissão de certificação são considerados os
seguintes segmentos:

a) Seguros, Resseguros, Capitalização, Jogos, Sorteios e Previdência Complementar
Aberta;

b) Saúde Suplementar e Saúde Social;

c) Previdência Complementar Fechada e Previdência Pública.

 

Assim, resta evidenciado que a certificação evidencia qual a área de especialidade do profissional,
que no caso do IPREVILLE, trata-se de Previdência Pública. Deste modo a certificação não
restringe a competitividade visto que são diversos os profissionais certificados, quer como pessoa
física ou pessoa jurídica, inclusive a própria impugnante.
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Diante destes argumentos acima e analisando os questionamentos, temos que:

 

a) Através da Lei 8.666/93, restou assegurado ao Licitante o direito de impugnar o instrumento
convocatório. Não obstante, referida norma não regulamentou por completo o procedimento formal
para sua apresentação, deixando a cargo da administração a estipulação das regras no edital da
licitação.  Contudo, não há que se olvidar, que as exigências trazidas pelo instrumento convocatório
devem ser coerentes e razoáveis. Sendo assim, não seria razoável estabelecer cláusula no edital para
que a apresentação de recursos administrativos se deem com sua apresentação física, considerando,
sobretudo, o momento atual, em que a tecnologia está presente em todos os aspectos da sociedade.
Conforme orientação jurídica, manifesta-se pela retificação do edital, para que seja possibilitada
a apresentação do recurso através de meio eletrônico.. Entretanto, Ressalte-se desde já, que
referida alteração de cláusula não afetaria a formulação das propostas, sendo dispensável, portanto,
a reabertura de prazos. Nesse sentido:

 

 "§ 4º, do art. 21, da Lei 8.666/93:

Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma que se deu o texto
original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas".

 

b) De acordo com a Equipe Técnica Contábil, responsável pela elaboração do Termo de
Referência, a classificação se dará conforme tabela de pontuação técnica que foi elaborada com um
número aproximado da metade dos segurados do Ipreville, sendo pontuados todos os Atestados
acima de 6.000 segurados, não estabelecendo o máximo de 18.000 segurados, conforme
contestação da empresa. Salientamos que, os atestados apresentados acima de 18.000 segurados,
serão considerados com pontuação 12 por atestado, limitado a 05 atestados. Importante frisar que a
experiência do licitante tem como objetivo medir sua qualificação técnico-profissional por meio
da execução de objeto de características e complexidade similares às deste Edital, assim
considerados os trabalhos contínuos de atuária realizados em Regimes Próprios de Previdência
Social – RPPS e/ou Previdência Complementar. Considerando se tratar de serviços de natureza
predominantemente intelectual, onde a empresa terá que possuir capacidade técnica e expertise para
suportar as demandas relativas ao objeto licitado.

Ainda, de acordo com a Consultoria Jurídica, não se trata de exigência que iniba a participação no
certame, o que estaria vedado pelo § 5º, do art. 30 da Lei 8666/93, mas sim critério de
classificação. Sobre o tema, merece ser apresentada Jurisprudência do Tribunal de Contas da
União: 

" As exigências relativas à capacidade técnica guardam amparo constitucional e não
constituem, por si só, restrição indevida ao caráter competitiva de licitações conduzidas
pelo Poder Público.

Tais exigências, sejam elas de caráter técnico profissionais ou técnico operacional, não
podem ser desarrazoadas a ponto de comprometer o caráter competitivo do
certame, devendo tão somente constituir garantia mínima suficiente de que o futuro
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contratado detém capacidade de cumprir com as obrigações contratuais.

Tais exigências ser sempre devidamente fundamentadas, de forma que fiquem
demonstradas inequivocamente sua imprescindibilidade e pertinência em relação ao
objeto licitado". (Acórdão 1.942/2009, Plenário, rel. Min. André Luis de Carvalho). 

(gn)

Não é demais observar a importância do serviço, a fim de garantir previsão inclusive constitucional,
senão vejamos:

 

"Art. 40. O regime próprio de previdência social dos servidores titulares de cargos efetivos
terá caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo ente federativo, de
servidores ativos, de aposentados e de pensionistas, observados critérios que preservem o
equilíbrio financeiro e atuarial".           (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103,
de 2019)

 

Assim, o Edital, ao prever a classificação a partir de critério de pontuação, que frisa-se, não
tem o o condão de impedir a participação no certame, tem por objetivo apenas e tão somente
garantir o melhor serviço, considerando, conforme já dito, sua pertinência inclusive
destacada constitucionalmente.

 

c) O Decreto-Lei nº 806, de 4 de setembro de 1969, em seu  art. 12 faz menção ao IBA – Instituto
Brasileiro de Atuária, como responsável por receber os pedidos de registro e emissão parecer
conclusivo, sendo um órgão reconhecido pelo Ministério do Trabalho e Previdência Social:

(...)

Art. 12. Os pedidos de registro a que se refere o artigo 11 serão feitos através do Instituto
Brasileiro de Atuária - IBA, que, após recebida a documentação hábil e realizados os
estudos e diligências que couberem, emitirá parecer conclusivo, encaminhando o
processo, assim formado, à decisão final do órgão competente do Ministério do Trabalho e
Previdência Social.

 

A certificação concedida pelo IBA, através do Programa de Educação Continuada, conforme
Resolução nº 02/2015, é uma forma importante para demonstrar que o profissional está atualizado e
em constante processo de qualificação profissional e ao considerar esta certificação o IPREVILLE
esta buscando profissionais com diferenciais para a prestação de serviços.

Ainda, de acordo com a Consultoria Jurídica do Ipreville, Relativamente ao tema, cumpre destacar
o Prejulgado 1500 do Tribunal de Contas de Santa Catarina:

"1. O art. 40, caput, da Constituição Federal, assim como a Lei nº 9.717/98 e a Portaria
MPAS nº 4.992/99, exigem que o regime próprio de previdência dos servidores públicos
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ocupantes de cargos efetivos da União, Estados, Distrito Federal e Municípios observe
critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, devendo tal tarefa ser atribuída à
empresa ou profissional devidamente inscrito no Instituto Brasileiro de Atuária - IBA.

2. A responsabilidade pelos estudos atuariais poderá ser atribuída ao contador do
Instituto de Previdência, desde que este esteja devidamente inscrito no Instituto
Brasileiro de Atuária - IBA. Caso não seja possível atribuir a responsabilidade ao
contador, poderá o Instituto criar cargo de provimento efetivo a ser preenchido através de
concurso público ou, em última hipótese, contratar empresa ou profissional devidamente
inscrita no Instituto Brasileiro de Atuária - IBA, desde que observada a Lei Federal nº
8.666/93". (gn)

Dessa maneira, a exigência da inscrição no Instituto Brasileiro de Atuária - IBA, mostra-se
pertinente. 

 

4. DA DECISÃO

Diante das considerações apresentadas, analisando as razões da impugnante, e apontamentos
técnicos e jurídicos por parte da Equipe Técnica Contábil e Consultoria Jurídica do Ipreville, na
condição de presidente de comissão de licitação, manifesto pelo conhecimento da impugnação,
tendo em vista sua tempestividade, entendemos pelo DEFERIMENTO PARCIAL da presente
impugnação, haja visto o Parecer Técnico emitido pela Equipe Técnica Contábil (SEI
0019948527), no qual conclui que os critérios de avaliação das propostas técnicas são adequados,
pertinentes e relevantes, por demonstrarem a efetiva capacidade técnica da proponente e a melhor
proposta ao IPREVILLE, estando em conformidade com os princípios da razoabilidade e
proporcionalidade. E que demais itens não restringem a competitividade, mas sim buscam a melhor
contratação para o Instituto e, orientação jurídica (SEI 0019960338), será Retificado o Edital,
excluindo-se a Cláusula 18.3.1., que inadmitide o  recebimento de recursos enviados via e-
mail; Ressaltamos que referida alteração de cláusula não afeta a formulação das propostas, sendo
dispensável, portanto, a reabertura de prazos, conforme previsto no § 4º, do art. 21, da
Lei 8.666/93. Sem mais, serão mantidas as demais disposições do Edital da Tomada de Preços n°
002/2023 e seus anexos.

 

 

Priscila Wandersee de Souza

Presidente da Comissão de Licitação

DE ACORDO: Guilherme Machado Casali

                       Diretor-Presidente do Ipreville

Documento assinado eletronicamente por Priscila Wandersee de Souza,
Servidor(a) Público(a), em 31/01/2024, às 18:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 31/01/2024, às 19:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019970982 e o
código CRC 4D5100D2.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0019944586/2024 - SES.CMS

 

 

Joinville, 30 de janeiro de 2024.

RESOLUÇÃO Nº002 -2024 - CMS

 

Dispõe sobre as indicações do CMS na recomposição da Comissão de
Acompanhamento e Controle (CAC) do Termo de Colaboração nº025/2020 – entre o
Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde e a Associação
de Pais e Amigos dos Excepcionais de Jlle – APAE

 

O Conselho Municipal de Saúde (CMS) de Joinville, no uso de suas competências
regimentais e com base na Lei nº 8.619, de 04 de outubro de 2018 que trata da disciplina
do funcionamento do CMS e dá outras providências; e com base na Resolução SEI Nº
3648845/2019 - SES.CMS que trata do Regimento Interno do CMS;

Resolve: 

Aprovar,  pela maioria dos votos dos conselheiros(as) presentes na CCCLIV
354º Assembleia Geral Ordinária, de 29 de janeiro de 2024, as indicações do CMS na
recomposição da Comissão de Acompanhamento e Controle (CAC) do Termo de
Colaboração nº025/2020 – entre o Município de Joinville, por intermédio do Fundo
Municipal de Saúde e a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Jlle – APAE.
; conforme abaixo elencados:

Titular: Osmar Lopes - CLS Parque Joinville

Suplente: Rosa Rosilene de Oliveira - Associação de Recuperação para o Trabalho
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Assim, o Secretário Municipal de Saúde, em cumprimento ao que determina o Parágrafo 2°
do Artigo 1° da Lei Federal nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990, assina a presente
Resolução do Conselho e a encaminha para que no prazo, instituído na legislação vigente,
esta seja devidamente Homologada e Publicada.

O Prefeito, dando cumprimento ao que determina o Artigo 37 da Constituição Federal e o
Inciso XII da Quarta Diretriz da Resolução n. 453 de 10 de maio de 2012 do Conselho
Nacional de Saúde, HOMOLOGA A PRESENTE RESOLUÇÃO.

Documento assinado eletronicamente por Cleia Aparecida Clemente
Giosole, Usuário Externo, em 30/01/2024, às 10:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 30/01/2024, às 14:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2024, às 20:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019944586 e o
código CRC 3BA2115E.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0019945148/2024 - SES.CMS

 

 

Joinville, 30 de janeiro de 2024.

RESOLUÇÃO Nº004 -2024 - CMS

 

Dispõe sobre as indicações do CMS na recomposição da Comissão de
Acompanhamento e Controle (CAC) do Acordo de Cooperação nº 004/2021
(8215089), celebrado entre o Município de Joinville, por intermédio do Fundo
Municipal de Saúde, e a Maternidade Darcy Vargas
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O Conselho Municipal de Saúde (CMS) de Joinville, no uso de suas competências
regimentais e com base na Lei nº 8.619, de 04 de outubro de 2018 que trata da disciplina
do funcionamento do CMS e dá outras providências; e com base na Resolução SEI Nº
3648845/2019 - SES.CMS que trata do Regimento Interno do CMS;

Resolve: 

Aprovar,  pela maioria dos votos dos conselheiros(as) presentes na CCCLIV
354º Assembleia Geral Ordinária, de 29 de janeiro de 2024, as indicações do CMS
na recomposição da Comissão de Acompanhamento e Controle (CAC)  do Acordo de
Cooperação nº 004/2021 (8215089), celebrado entre o Município de Joinville, por
intermédio do Fundo Municipal de Saúde, e a Maternidade Darcy Vargas, conforme abaixo
elencados:

Titular: Cléia Aparecida Clemente Giosole - CLS  Costa e Silva 

Suplente: Heloisa Bade - ACELBRA 

Assim, o Secretário Municipal de Saúde, em cumprimento ao que determina o Parágrafo 2°
do Artigo 1° da Lei Federal nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990, assina a presente
Resolução do Conselho e a encaminha para que no prazo, instituído na legislação vigente,
esta seja devidamente Homologada e Publicada.

O Prefeito, dando cumprimento ao que determina o Artigo 37 da Constituição Federal e o
Inciso XII da Quarta Diretriz da Resolução n. 453 de 10 de maio de 2012 do Conselho
Nacional de Saúde, HOMOLOGA A PRESENTE RESOLUÇÃO.

Documento assinado eletronicamente por Cleia Aparecida Clemente
Giosole, Usuário Externo, em 30/01/2024, às 10:20, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 30/01/2024, às 14:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2024, às 20:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019945148 e o
código CRC 7FD1EF58.
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RESOLUÇÃO SEI Nº 0019943246/2024 - SES.CMS

 

 

Joinville, 30 de janeiro de 2024.

RESOLUÇÃO Nº 001-2024 - CMS

 

Dispõe sobre  o Quarto Termo Aditivo ao Convênio de Assistência à Saúde nº
069/2022/PMJ/Instituição Bethesda – Hospital Bethesda/ Prefeitura Municipal de
Joinville/Secretaria Municipal de Saúde

 

O Conselho Municipal de Saúde (CMS) de Joinville, no uso de suas competências
regimentais e com base na Lei nº 8.619, de 04 de outubro de 2018 que trata da disciplina
do funcionamento do CMS e dá outras providências; e com base na Resolução SEI Nº
3648845/2019 - SES.CMS que trata do Regimento Interno do CMS;

O Conselho Municipal de Saúde, consubstanciado no parecer Nº001/2024 - SEI N
º0019910537/2024-SES.CMS  da Comissão de Assuntos Internos e considerando; 

- que em 02/04/1990 a Lei Orgânica do Município de Joinville que dispõe em seus artigos
140,141,142 e 143 sobre a Política de Saúde e em seu Artigo 145 estabelece sobre a
participação do Conselho Municipal de Saúde nas ações de planejamento, controle e
avaliação das ações e serviços de saúde;

- que a Lei Municipal nº 8.619/2018, de 04 de outubro de 2018, assegura que o Conselho
Municipal de Saúde do Município é o órgão de caráter permanente e deliberativo e que lhe
compete acompanhar, analisar e fiscalizar o Sistema Único de Saúde/SUS no Município,
formulando estratégias para o controle e a execução da Política Municipal de Saúde;

- que em 31/05/2022 via RESOLUÇÃO SEI Nº 0013078924/2022 – SES.CMS
(RESOLUÇÃO No. 49/2022-CMS), que dispõe do Convênio de Assistência à Saúde, que
entre si celebram o Município de Joinville, por intermédio da Secretaria Municipal de
Saúde, por meio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville e a Instituição Bethesda –
Hospital Bethesda - Pediatria - MINUTA SEI Nº 0013073082/2022 – SAP.UPL, aprovada
na 335ª AGO do CMS de 30/05/2022;

- que em 26/07/2022 via RESOLUÇÃO SEI Nº 0013703483/2022 – SES.CMS
(RESOLUÇÃO Nº 67/2022-CMS), que trata da composição da Comissão e
Acompanhamento - Convênio de Assistência à Saúde nº 069/2022/PMJ – CAC, aprovada
na 337ª AGO do CMS de 25/07/2022, dos conselheiros(as) representantes do CMS;
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- que em 21/10/2022 via RESOLUÇÃO SEI Nº 0014707786/2022 – SES.CMS
(RESOLUÇÃO Nº 118/2022-CMS), a alteração da Minuta (0013073082) Convênio de
Assistência à Saúde nº 069/2022/PMJ, aprovado na 193ª AGE do CMS de 17/10/2022, e
fica condicionado: - a imediata “deflagração de concurso público para o provimento de
vagas de Médico Plantonista Pediatra"; - a deflagração de novos e Processos Seletivos
Simplificados e chamamentos para Contratação Emergencial de servidores temporários,
com publicação em jornal de circulação nacional; - a publicação de Edital de
Credenciamento para a prestação de serviços com características e condições idênticas
aos objeto do presente convênio, a fim de oportunizar a todos os eventuais interessados a
celebração de ajuste com o Município, bem como contém outras diretivas;

- que em 01/11/2022 via RESOLUÇÃO SEI Nº 0014808390/2022 – SES.CMS
(RESOLUÇÃO Nº 119/2022-CMS), que dispõe sobre a Minuta do Primeiro Termo Aditivo
SEI nº 0014631600, ao Convênio de Assistência à Saúde nº 069/2022/PMJ, aprovada na
340ª AGO do CMS de 31/10/2022;

- que em 28/03/2023 via RESOLUÇÃO SEI Nº 0016371927/2023 – SES.CMS
(RESOLUÇÃO Nº 028/2023-CMS), que dispõe sobre a Minuta do Segundo Termo Aditivo
ao Convênio de Assistência à Saúde No. 069/2022/PMJ, aprovado na 344ª AGO do CMS
de 27/03/2023;

- que em 29/08/2023 via RESOLUÇÃO SEI Nº 0018174240/2023 – SES.CMS
(RESOLUÇÃO Nº 097-2023–CMS), que dispõe sobre a Minuta do Terceiro Termo Aditivo
SEI Nº 0017897900 Prorrogação de Vigência - Convênio de Assistência à Saúde
nº 069/2022/PMJ, destacando-se 26.018 atendimentos no ano de 2021, 62.203 em 2022 e
52.580 até Julho/2023, tendo sido aprovado na 349ª AGO do CMS de 28/08/2023,
condicionado à: a) que seja realizado concurso público de pediatra plantonista; e b)
prestação de contas à Plenária do CMS em AGO de Abril/2024;

- que em 10/11/2023 via EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO SEI
Nº 0019073255/2023-SAP.LCT (Nº 433/2023), destinada à contratação de empresa,
entidade ou fundação para prestação de serviços especializados para planejamento,
elaboração, diagramação, impressão, logística, supervisão, aplicação de provas,
julgamento de recursos, processamento e divulgação de resultados, ou qualquer tipo de
ato pertinente à organização e realização de concurso público para o provimento de cargos
de Nível Fundamental, Médio e Superior para a Administração Direta e Indireta do
Município de Joinville. Fornecedor: INSTITUTO BRASILEIRO DE APOIO E
DESENVOLVIMENTO EXECUTIVO IBADE;

- que em 14/11/2023 via MEMORANDO SEI Nº 0019094323/2023 – SES.DTE a SMS
solicita à Secretaria de Gestão de Pessoas, quando a possibilidade URGENTE da abertura
de um processo seletivo para contemplar para reserva técnica dos cargos com atuação na
Secretaria de Saúde de Joinville, destacando-se: 0116 – MEDICO PLANTONISTA
PEDIATRIA;

- que em 22/12/2023 via OFÍCIO SEI Nº 0019645444/2023 – SES.UFI.ACT a SMS
encaminha o pleito que tem por objeto o custeio de equipes para a manutenção de serviços
médicos de urgência e emergência em pediatria, 24 horas nas Unidades de Pronto
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Atendimento Sul e Unidade de Pronto Atendimento Leste. E informando que o referido
Quarto Termo Aditivo tem como finalidade prorrogar a vigência do convênio, por mais 05
(cinco) meses, conforme solicitação da Secretaria de Saúde (0019638996) e da Instituição
(0019639423), iniciando em 01/03/2024 conforme MINUTA DE TERMO ADITIVO SEI
Nº 0019643309 – SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.CVN, tendo o valor global de R$
2.432.150,00, em 05 (cinco) parcelas de R$ 486.430,00 mensais, que serão repassadas
pelo MUNICÍPIO/FMS, conforme Plano de Trabalho – Aditivo SEI No 0019638970
–SES.GAB/ SES.DAF/SES.NTI/SES.UFI.ACT (4. Metas de Execução: ITEM DESCRIÇÃO
DA(S) META(S) QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO TOTAL /MÊS 1. Pediatra 2.232 a R$
190,00 = R$ 424.080,00 2. Atendimentos 5.000 a R$ 12,47 = R$ 62.350,00 - O controle do
quantitativo de atendimentos realizados pela Parceira, dar-se-á através de Relatório de
Produtividade emitido pelo Sistema de Gestão do Município, e o controle das horas
efetivamente trabalhadas, será realizada através de validação pelo coordenador da
unidade em questão), devidamente acordado entre as partes, sendo que as despesas
decorrentes serão atendidas na dotação orçamentária da fonte 238 (iniciou na fonte de
recurso 638 em 01/07/2022 – SEI nº 0013440627);

- que em 22/12/2023 via OFÍCIO SEI Nº 0019645489/2023 – SES.CMS a Mesa Diretora do
CMS encaminha a esta comissão o assunto em epígrafe, para análise e parecer em
REGIME DE URGÊNCIA;

- que em 18/01/2024 via ofício SEI nº 0019835490/2024-SES.CMS esta comissão solicita,
em caráter de urgência, a presença de representante da SMS, na reunião do dia
23/01/2024 às 17h30 na sala de reuniões do CMS, para melhores esclarecimentos ao
assunto em questão;

- que em 19/01/2024 via OFÍCIO SEI Nº 0019846165/2024 – SES.NAD, a SMS confirma a
presença do Gerente de Urgência e Emergência e Articulação Hospitalar e da Gerente
Financeira, nesta reunião;

- que em 23/01/2024 em reunião desta comissão com a Diretora de Assistência à Saúde e
Gerente Financeira da SMS e Coordenadora da UPA Sul, que esclareceram: grade
completa de profissionais sendo três no período matutino, três no vespertino e três no
noturno. PA Leste atuando com servidores e quando ocorre falta, remaneja da UPA Sul.
Demanda alta é de adulto. Atendimento grande maioria são resolutivos no consultório (ou
alta ou encaminhado para Hospital Infantil). Informa 27.446 atendimentos no ano de 2021,
65.410 em 2022 e 84.602 em 2023 (números divergem do informado anteriormente –
resolução nº 097/2023 de 29/08/2023) – trata-se da soma de atendimentos no Leste e no
Sul e dados foram retirados do Olostech. Atendimentos em pediatria são em média 200
pessoas/dia. No Protocolo de Manchester 70% estão na faixa Verde (espera de até 02 h),
1,5% na faixa Laranja (até 10 minutos), na faixa Amarela (até 01 h) e na faixa Azul (até 04h
de espera). Na UPA, os atendimentos da faixa Verde são imediatos e resolutivos
(hemograma, medicação venosa, outros), o que não ocorre numa UBSF. Considera-se
criança com idade de 14 a.11m.29d. No Hospital Infantil, quando encaminhado via Sisreg
com indicação de internação, atende criança de até 17 a.11m.29d. (não passa pelo Pronto
socorro, vai direto para internação). Na RESOLUÇÃO Nº 118/2022 CMS fica condicionado:
- a imediata “deflagração de concurso público para o provimento de vagas de Médico
Plantonista Pediatra"; 14/11/2023 via MEMORANDO SEI Nº 0019094323/2023 –SES.DTE
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(está no parecer); - a deflagração de novos e Processos Seletivos Simplificados e
chamamentos para Contratação Emergencial de servidores temporários, com publicação
em jornal de circulação nacional; Seletivo nº 003/2023 de Agosto/2023, tendo onze
inscritos/metade não tinha Registro de Qualificação de Especialista (RQE), outra metade
não informado o motivo de não terem sido chamados; - a publicação de Edital de
Credenciamento para a prestação de serviços com características e condições idênticas
aos objeto do presente convênio, a fim de oportunizar a todos os eventuais interessados a
celebração de ajuste com o Município, bem como contém outras diretivas. Em tramitação
Edital de Credenciamento, está atualmente na PGM.

 

Resolve: 

Aprovar, pela maioria dos votos dos conselheiros(as) presentes na CCCLIV
354º Assembleia Geral Ordinária, de 29 de janeiro de 2024, o Quarto Termo Aditivo ao
Convênio de Assistência à Saúde nº 069/2022/PMJ/Instituição Bethesda – Hospital
Bethesda/ Prefeitura Municipal de Joinville/Secretaria Municipal de Saúde
(SEI 0019645444, 0019643309), condicionado ao: 

a) concurso público de Médico Plantonista Pediatra; e

b) relatório da Comissão de Acompanhamento e Controle - CAC ser apresentado na
Assembleia Geral Ordinária de março/2024 (inclusive na divergência da quantidade
de atendimentos informados).

Assim, o Secretário Municipal de Saúde, em cumprimento ao que determina o Parágrafo 2°
do Artigo 1° da Lei Federal nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990, assina a presente
Resolução do Conselho e a encaminha para que no prazo, instituído na legislação vigente,
esta seja devidamente Homologada e Publicada.

O Prefeito, dando cumprimento ao que determina o Artigo 37 da Constituição Federal e o
Inciso XII da Quarta Diretriz da Resolução n. 453 de 10 de maio de 2012 do Conselho
Nacional de Saúde, HOMOLOGA A PRESENTE RESOLUÇÃO.

Documento assinado eletronicamente por Cleia Aparecida Clemente
Giosole, Usuário Externo, em 30/01/2024, às 10:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 30/01/2024, às 11:36, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2024, às 20:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019943246 e o
código CRC B3A6E383.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0019944941/2024 - SES.CMS

 

 

Joinville, 30 de janeiro de 2024.

RESOLUÇÃO Nº003 -2024 - CMS

 

Dispõe sobre as indicações do CMS  na recomposição da Comissão de
Acompanhamento e Controle (CAC) de Cooperação nº 033/2020 (7825143), entre si o
Município de Joinville, com a interveniência Hospital Municipal São José e a
Fundação Educacional da Região de Joinville, mantenedora da Universidade da
Região de Joinville – UNIVILLE

 

O Conselho Municipal de Saúde (CMS) de Joinville, no uso de suas competências
regimentais e com base na Lei nº 8.619, de 04 de outubro de 2018 que trata da disciplina
do funcionamento do CMS e dá outras providências; e com base na Resolução SEI Nº
3648845/2019 - SES.CMS que trata do Regimento Interno do CMS;

Resolve: 

Aprovar,  pela maioria dos votos dos conselheiros(as) presentes na CCCLIV
354º Assembleia Geral Ordinária, de 29 de janeiro de 2024, as indicações do CMS 
na recomposição de Cooperação nº 033/2020 (7825143), entre si o Município de Joinville,
com a interveniência Hospital Municipal São José e a Fundação Educacional da Região
de Joinville, mantenedora da Universidade da Região de Joinville – UNIVILLE, conforme
abaixo elencados:

Titular: Alexandra Marlene Hansen - Conselho Regional de Nutricionista -10ª Região

Suplente: Newton Cesar Tonato - Maternidade Darcy Vargas 

Assim, o Secretário Municipal de Saúde, em cumprimento ao que determina o Parágrafo 2°
do Artigo 1° da Lei Federal nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990, assina a presente
Resolução do Conselho e a encaminha para que no prazo, instituído na legislação vigente,
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esta seja devidamente Homologada e Publicada.

O Prefeito, dando cumprimento ao que determina o Artigo 37 da Constituição Federal e o
Inciso XII da Quarta Diretriz da Resolução n. 453 de 10 de maio de 2012 do Conselho
Nacional de Saúde, HOMOLOGA A PRESENTE RESOLUÇÃO.

Documento assinado eletronicamente por Cleia Aparecida Clemente
Giosole, Usuário Externo, em 30/01/2024, às 10:20, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 30/01/2024, às 14:12, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2024, às 20:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019944941 e o
código CRC 6615B2F0.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0019945743/2024 - SES.CMS

 

 

Joinville, 30 de janeiro de 2024.

RESOLUÇÃO Nº005 -2024 - CMS

 

Dispõe sobre as indicações do CMS na composição da Comissão de
Acompanhamento e Controle - CAC do Convênio Entre Entes da Administração
Pública nº0019601032/2023/PMJ - firmado entre o Município de Joinville e o Município
de Garuva

 

O Conselho Municipal de Saúde (CMS) de Joinville, no uso de suas competências
regimentais e com base na Lei nº 8.619, de 04 de outubro de 2018 que trata da disciplina
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do funcionamento do CMS e dá outras providências; e com base na Resolução SEI Nº
3648845/2019 - SES.CMS que trata do Regimento Interno do CMS;

Resolve: 

Aprovar,  pela maioria dos votos dos conselheiros(as) presentes na CCCLIV
354º Assembleia Geral Ordinária, de 29 de janeiro de 2024,  as indicações do CMS na
composição da Comissão de Acompanhamento e Controle - CAC - Convênio Entre Entes
da Administração Pública nº0019601032/2023/PMJ - firmado entre o Município de Joinville
e o Município de Garuva, conforme abaixo elencados:

Titular: Adilson da Silva - Associação Catarinense de Portadores de Fibromialgia e
Amigos 

Suplente: Susana Staats - CLS Vila Nova - centro 

Assim, o Secretário Municipal de Saúde, em cumprimento ao que determina o Parágrafo 2°
do Artigo 1° da Lei Federal nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990, assina a presente
Resolução do Conselho e a encaminha para que no prazo, instituído na legislação vigente,
esta seja devidamente Homologada e Publicada.

O Prefeito, dando cumprimento ao que determina o Artigo 37 da Constituição Federal e o
Inciso XII da Quarta Diretriz da Resolução n. 453 de 10 de maio de 2012 do Conselho
Nacional de Saúde, HOMOLOGA A PRESENTE RESOLUÇÃO.

Documento assinado eletronicamente por Cleia Aparecida Clemente
Giosole, Usuário Externo, em 30/01/2024, às 10:20, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 30/01/2024, às 14:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2024, às 20:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019945743 e o
código CRC 90FF29F9.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 719/2023

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
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de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
223/2022, firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  SUBESTAÇÃO
MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO ELÉTRICA EIRELI, que tem por objeto PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS PREDITIVOS,
PREVENTIVOS CORRETIVOS E EMERGENCIAIS NAS INSTALAÇÕES DE ALTA
TENSÃO, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência,
nos termos do PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº 053/22.

 

Leandro Luis Becker, Matrícula nº 1156 - Gestor Titular

Jean Tragibo de Campos, Matrícula n° 0659 - Gestor Suplente

Anderson Luiz Losi, Matrícula n° 0890 - Fiscal Titular

Luiz Gustavo Guidini dos Santos, Matrícula n° 1426 - Fiscal Suplente

Murillo Marcelo Avellar, Matrícula n° 1280 - Fiscal Administrativo

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;
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do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 30/11/2023, às 18:11, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019331636 e o
código CRC 58BF44E4.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 718/2023

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
229/2022, firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  SOLUTEK
INDUSTRIAL LTDA, que tem por objeto PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE
CAMINHÃO MUNCK, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de
Referência, nos termos do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 229/2022.

 

 

Leandro Luis Becker, Matrícula nº 1156 - Gestor Titular

Jean Tragibo de Campos, Matrícula n° 0659 - Gestor Suplente

Marcos Vinicius Goncalves da Silva, Matrícula n° 1473 - Fiscal Titular

Anderson Luiz Losi, Matrícula n° 0890 - Fiscal Suplente

Murillo Marcelo Avellar, Matrícula n° 1280 - Fiscal Administrativo

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
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contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.
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Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 30/11/2023, às 18:11, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019331614 e o
código CRC A5642C7F.
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